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Subdireção-Geral


Processo Administrativo Virtual nº 2019/4714
Assunto: Encaminhamento de Documento de Oficialização de Demanda


DESPACHO  


Cuidam os autos de processo administrativo instaurado pela DIATI com a finalidade de


proceder à aquisição de switches.


Assim, considerando as indicações de integrante técnico e demandante constantes do


DOD, a equipe de planejamento da contratação será constituída por: 


1) Equipe Integrante Demandante: Carlos Bruno de Oliveira Ramos / José Baptista dos
Santos Neto / Clóvis Gomes da Silva Correia ;


2) Integrante Técnico: Armando Goncalves Da Silva Junior;


3) Integrante Administrativo: Igor de Albuquerque Frassy.


Deste  modo,  retornem  os  autos  à  DIATI,  para  que  a  equipe  de  planejamento  da
contratação  elabore  os  Estudos  Preliminares  de  STIC  e  Termo  de  Referência,  bem  como
apresente  o  plano  de  contratações  para  o  exercício  vigente,  ressaltando-se,  ainda,  que  a
documentação  retromencionada  deverá  ser  submetida  à  autoridade  responsável  pela  área
demandante, conforme art. 13, §1° da Resolução CNJ n° 182/2013.


Em tempo, ressalto uma incongruência no tocante aos nomes apresentados na equipe da
contratação (no item 3 do DOD, apresenta-se como um dos requisitantes, o Servidor Clóvis
Gomes da Silva Correia)) e os responsáveis que assinam o documento, haja vista que consta o
nome do Servidor Sergio Walney Mendes Martins (sem levar sua assinatura). Neste ponto, cabe
o esclarecimento quanto a quem deve figurar, bem como, independentemente de qual nome
deva constar, a assinatura do DOD deve ser suprida.


Maceió, 28 de março de 2019. 


WALTER DA SILVA SANTOS
Subdiretor Geral
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DIRETORIA ADJUNTA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 


 
 


Estudos Preliminares para contratação de Solução de Tecnologia da 
Informação e Comunicação (STIC) 


 
I - ANÁLISE DE VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO 


 


1. SOLUÇÃO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 
Aquisição de equipamentos de informática – Switchs e Módulo Gbic, t​em por finalidade implementar 
solução de conectividade e demais serviços relacionados, para promover a conexão entre os datacenters 
como também entre os servidores de dados e as estações de trabalho do Poder Judiciário Alagoano. 
 


2. LEVANTAMENTO DAS SOLUÇÕES DISPONÍVEIS 
Item 1 Valor Estimado 


Nome da Solução: SWITCH DE CORE 48 PORTAS 1/10G - 4 
Unidades 


R$ 755.760,00 


Descrição: 1. Características Gerais 
1.1. O equipamento deve possuir no mínimo 48(quarenta e oito) slots 1 /10            


Gigabit SFP+ sem nenhum bloqueio (non-blocking); 
1.2. Possuir 4 (quatro) portas 100 Gigabit Ethernet QSFP28 com suporte a           


transceivers dos padrões 100GBase-SR4, 100GBase-LR4, 40GBase-SR4,      
40GBase-LR4 e cabos QSFP28/QSFP+ Passive Direct Attach Cable (DAC); 


1.3. Possuir 02 (duas) portas 40 Gigabit Ethernet QSFP+ com suporte a           
transceivers dos padrões 40GBase-SDLC, 40GBase-LR4 e cabo Passive        
Direct Attach Cable (DAC); 


1.4. Deve ser fornecido com pelo menos 01 (um) transceivers 40GBase-LR4          
40KM. O transceiver fornecido deve ser do mesmo fabricante do switch; 


1.5. Deve ser fornecido com pelo menos 2(dois) cabo QSFP+ to QSFP+, 40GbE            
Passive Copper Direct Attach Cable (DAC); 


1.6. Possuir matriz de comutação com capacidade de pelo menos 1.70Tbps; 
1.7. Possuir capacidade de processamento de pelo menos 720Mpps (milhões         


de pacotes por segundo); 
1.8. Deverá ter capacidade de rotear e comutar pacotes através de ASICs sem            


a necessidade de adição de hardware ou licenças adicionais; 
1.9. Deverá suportar a tecnologia de virtualização de rede VXLAN  e ao           


VMware NSX; 
1.10. Implementar o protocolo IEEE-1588 v2 (PTP); 
1.11. Possuir capacidade para no mínimo 250.000 endereços MAC; 
1.12. Suporte a Jumbo Frames de no mínimo 9.000 bytes; 
1.13. Deve possuir no mínimo 1 (uma) porta de console com conector RJ-45; 
1.14. Deve possuir no mínimo 1 (uma) porta Ethernet RJ-45 para          


administração fora de banda (out-of-band management); 
1.15. Ser fornecido com configuração de CPU e memória (RAM e Flash)           


suficiente para implementação de todas as funcionalidades descritas        
nesta especificação. 


1.16. Possuir fontes de alimentação redundantes internas ao equipamento        
com ajuste automático de tensão 110 ou 220 volts; 
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1.17. O equipamento deverá ter ventiladores redundantes com opção de fluxo          


de ar frente para trás ou trás para frente (front-to-back ou           
back-to-front). Os equipamentos devem vir equipados com ventiladores        
de fluxo de ar frente para trás; 


1.18. As fontes e ventiladores devem ser capazes de serem trocados com o            
equipamento em pleno funcionamento, sem nenhum impacto na        
performance (hot-swappable) e devem ser redundantes; 


1.19. O equipamento deve ser específico para o ambiente de data center com            
comutação de pacotes de alto desempenho e arquitetura “non         
blocking”; 


1.20. O switch fornecido deve ser empilhável.  O empilhamento deve ser feito           
através de cabo dedicado ou o proponente deve adicionar mais duas           
portas semelhantes ao item 1.2. A funcionalidade de empilhamento deve          
possuir pelo menos as seguintes características:  
1.20.1. Deve ser possível empilhar pelo menos 8 (oito) switches; 
1.20.2. O empilhamento deve ser feito em anel para garantir que, na           


eventual falha de um link, a pilha continue a funcionar; 
1.20.3. Em caso de falha do switch controlador da pilha, um controlador           


“backup” deve ser selecionado de forma automática, sem que seja          
necessária intervenção manual; 


1.20.4. Deve ser possível criar uma conexão de pelo menos 80Gbps          
entre os comutadores membros da pilha; 


1.20.5. A pilha de switches deverá ser gerenciada como uma entidade          
única; 


1.20.6. A pilha de switches deverá ser gerenciada através de um único           
endereço IP; 


1.20.7. Deve acompanhar 2 (dois) cabos de empilhamento. 
1.21. Ocupar no máximo 1 (uma) unidade de rack (1 RU); 
1.22. Instalável em rack padrão de 19”, sendo que deverão ser fornecidos os            


respectivos kit’s de fixação; 
1.23. O equipamento deverá ser novo e em plena fabricação. Não serão           


aceitos equipamentos com avisos de “End of Life” emitidos pelo          
fabricante; 


2. Funcionalidades Gerais 
2.1. Possuir porta de console para gerenciamento e configuração via linha de           


comando. O conector deve ser RJ-45 ou padrão RS-232 (os cabos e            
eventuais adaptadores necessários para acesso à porta de console         
devem ser fornecidos); 


2.2. Gerenciável via Telnet e SSH; 
2.3. Permitir o espelhamento de uma porta e de um grupo de portas para             


uma porta especificada; 
2.4. Permitir o espelhamento de uma porta ou de um grupo de portas para             


uma porta especificada em um switch remoto no mesmo domínio L2 ou            
em outro domínio L2 através de tunelamento; 


2.5. Deve ser gerenciável via SNMP (v1, v2); 
2.6. Implementar o protocolo Syslog para funções de “logging” de eventos; 
2.7. Implementar o protocolo NTP ou SNTP(Simple Network Time Protocol); 
2.8. Suportar autenticação via RADIUS ou TACACS; 
2.9. Possuir suporte ao protocolo de autenticação para controle do acesso          


administrativo ao equipamento; 
2.10. Implementar controle de acesso por porta (IEEE 802.1x); 
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2.11. Implementar listas de controle de acesso (ACLs) baseadas em endereço          


IPv4 ou IPv6 de origem e destino, portas TCP e UDP de origem e destino               
e endereços MAC de origem e destino; 


2.12. Possuir controle de broadcast, multicast e unicast por porta; 
2.13. Promover análise do protocolo DHCP e permitir que se crie uma tabela            


de associação entre endereços IP atribuídos dinamicamente, MAC da         
máquina que recebeu o endereço e porta física do switch em que se             
localiza tal MAC; 


2.14. Implementar pelo menos uma fila de saída com prioridade estrita por           
porta e divisão ponderada de banda entre as demais filas de saída; 


2.15. Implementar classificação, marcação e priorização de tráfego baseada        
nos valores de classe de serviço do frame ethernet (IEEE 802.1p CoS); 


2.16. Implementar classificação, marcação e priorização de tráfego baseada        
nos valores do campo “Differentiated Services Code Point” (DSCP) do          
cabeçalho IP, conforme definições do IETF; 


2.17. Implementar classificação de tráfego baseada em endereço IP de         
origem/destino, portas TCP e UDP de origem e destino, endereços MAC           
de origem e destino; 


2.18. Suporte a DCB (Data Center Bridging), com suporte aos protocolos          
Priority-based flow control (PFC – IEEE 802.1Qbb), Enhanced        
Transmissions Selections (ETS – IEEE 802.1Qaz) e DCBx; 


2.19. O equipamento deve suportar funcionalidade de virtualização em        
camada 2 de modo a suportar diversidade de caminhos em camada 2 e             
agregação de links entre 2 switches distintos (Layer 2 Multipathing); 


3. Funcionalidades de Camada 2 (VLAN, Spanning Tree) 
3.1. Implementar até 4.000 VLANs Ids conforme definições do padrão IEEE          


802.1Q; 
3.2. Permitir a criação e ativação simultâneas de no mínimo 4.000 VLANs           


ativas baseadas em portas; 
3.3. Permitir a criação de subgrupos dentro de uma mesma VLAN com           


conceito de portas “isoladas” e portas “promíscuas”, de modo que          
“portas isoladas” não se comuniquem com outras “portas isoladas”, mas          
tão somente com as portas promíscuas de uma dada VLAN; 


3.4. Deve suportar VLANs dinâmicas. Deve permitir a criação, remoção e          
distribuição de VLANs de forma dinâmica através de portas configuradas          
como tronco IEEE 802.1Q;   


3.5. Implementar “VLAN Trunking” conforme padrão IEEE 802.1Q nas portas         
Fast Ethernet e Gigabit Ethernet. Deve ser possível estabelecer quais          
VLANs serão permitidas em cada um dos troncos 802.1Q configurados. 


3.6. Implementar a funcionalidade de “Link Aggregation(LAGs)” conforme       
padrão IEEE 802.3ad; 


3.7. Deve suportar no mínimo 128 grupos por switch com até 16 portas por             
LAG (IEEE 802.3ad); 


3.8. Deve implementar 8 filas de QoS em Hardware por porta; 
3.9. Implementar tabela MAC com até 160.000 entradas; 
3.10. Implementar tabela ARP com até 128.000 entradas; 
3.11. Deve implementar o padrão IEEE 802.1d (“Spanning Tree Protocol”); 
3.12. Deve implementar o padrão IEEE 802.1s (“Multiple Spanning Tree”); 
3.13. Deve implementar o padrão IEEE 802.1w (“Rapid Spanning Tree”); 
3.14. Implementar mecanismo de proteção da “root bridge” do algoritmo         


Spanning-Tree para prover defesa contra-ataques do tipo “Denial of         
Service” no ambiente nível 2; 


 







 
DIRETORIA ADJUNTA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 


 
3.15. Deve permitir a suspensão de recebimento de BPDUs (Bridge Protocol          


Data Units) caso a porta esteja colocada no modo “fast forwarding”           
(conforme previsto no padrão IEEE 802.1w). Sendo recebido um BPDU          
neste tipo de porta deve ser possível desabilitá-la automaticamente; 


3.16. Deve implementar o protocolo IEEE 802.1AB Link Layer Discovery         
Protocol (LLDP) e sua extensão LLDP-MED, permitindo a descoberta dos          
elementos de rede vizinhos; 


3.17. O equipamento deve suportar funcionalidade de virtualização em        
camada 2 de modo a suportar diversidade de caminhos em camada 2 e             
agregação de links entre 2 switches distintos (Layer 2 Multipathing); 


3.18. Os equipamentos quando virtualizados deverão possuir processamento       
local de modo a não existir tempo de convergência em caso de falha de              
um dos equipamentos do sistema virtualizado; 


3.19. Suporte a DCB (Data Center Bridging), com suporte aos protocolos          
Priority-based flow control (PFC – IEEE 802.1Qbb), Enhanced        
Transmissions Selections (ETS – IEEE 802.1Qaz) e DCBx; 


4. Funcionalidades de Camada 3 (Roteamento) 
4.1. Possuir roteamento nível 3 entre VLANs; 
4.2. Implementar roteamento estático; 
4.3. Implementar protocolos de roteamento dinâmico OSPF v2 e v3; 
4.4. Implementar protocolos de roteamento dinâmico BGPv4; 
4.5. Suporte a 128.000 (cento e vinte e oito mil) rotas IPv4; 
4.6. Suporte a 64.000 (trinta e dois mil) rotas IPv6; 
4.7. Deve trabalhar simultaneamente com protocolos IPv4 e IPv6; 
4.8. Implementar Policy Based Routing; 
4.9. Implementar o protocolo VRRP (Virtual Router Redundancy Protocol); 


5. Suporte: 
5.1. Deve possuir garantia padrão do FABRICANTE dos equipamentos        


(comprovado por documento do fabricante) por um período mínimo de          
60 (sessenta) meses para reposição de peças danificadas, mão-de-obra         
de assistência técnica e suporte; 


5.2. Os serviços de reparo dos equipamentos especificados serão executados         
somente e exclusivamente onde se encontram (ON-SITE);  


5.3. A CONTRATADA e/ou FABRICANTE deve possuir Central de Atendimento         
tipo (0800) para abertura dos chamados de garantia, comprometendo-se         
à manter registros dos mesmos constando a descrição do problema;  


5.4. O atendimento deve ser realizado em regime 24x7;  
5.5. O prazo máximo para atendimento do chamado deve ser de até 8 horas             


após a sua abertura; 
5.6. A CONTRATADA e/ou FABRICANTE também deve oferecer canais de          


comunicação e ferramentas adicionais de suporte online como “chat”,         
“email” e página de suporte técnico na Internet com disponibilidade de           
atualizações e “hotfixes” de drivers, BIOS, firmware, sistemas        
operacionais e ferramentas de troubleshooting, no mínimo;  


5.7. Durante o prazo de garantia será substituída sem ônus para o           
CONTRATANTE, a parte ou peça defeituosa, após a conclusão do          
respectivo analista de atendimento de que há a necessidade de          
substituir uma peça ou recolocá-la no sistema, salvo-se quando o defeito           
for provocado por uso inadequado; 


 


Item 2 Valor Estimado 
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Nome da Solução: Transceiver 10GBase-SR para o Switch do Item       


1  - 192 unidades 
R$ 672.960,00 


Descrição: 1. Características Gerais 


1.1. Os transceivers fornecidos deverão ser do mesmo fabricante do         
switch; 


1.2. Não serão aceitos equipamentos com avisos de “End of Life”          
emitidos pelo fabricante; 


1.3. Prazo de garantia de 1 (um) ano. 
 


Item 3 Valor Estimado 
Nome da Solução: Transceiver 1GBase-T para o Switch do Item 1 -         


20 Unidades 
R$ 30.600,00 


Descrição: 1. Características Gerais 


1.1. Os transceivers fornecidos deverão ser do mesmo fabricante do         
switch; 


1.2. Não serão aceitos equipamentos com avisos de “End of Life”          
emitidos pelo fabricante; 


1.3. Prazo de garantia de 1 (um) ano. 
 


Item 4 Valor Estimado 
Nome da Solução: Switch 24 portas 10/100/1000 PoE + 2 portas 10GE,         


Stacking L3  -78 Unidades 
R$ 1.850.940,00 


Descrição: 1. Características Gerais 
1.1. Switch Ethernet com pelo menos 24 (vinte e quatro) portas          


10/100/1000Base-T “auto-sensing”; 
1.2. ​Implementar os padrões IEEE 802.3af (Power over Ethernet –          


PoE) e IEEE 802.3at (Power over Ethernet Plus – PoE+) em todas as             
24 portas 10/100/1000Base-T; 


1.3. Deve fornecer 15,4W por porta (PoE) para todas as 24 portas           
10/100/1000Base-T simultaneamente sem necessidade de fonte de       
alimentação externa; 


1.4. Deve fornecer 30W por porta (PoE+) para pelo menos 12          
portas 10/100/1000Base-T simultaneamente sem necessidade de      
fonte de alimentação externa; 


1.5. Deve possuir pelo menos 02 (duas) portas que permitam a          
inserção de adaptadores Gigabit Ethernet/ 10 Gigabit Ethernet.        
Estas portas adicionais não podem ser do tipo “combo” com as           
portas UTP e deverão suportar adaptadores para os padrões         
1000Base-SX, 1000Base-LX, 1000Base-ZX, 10GBase-SR, 10GBase-LR     
e 10GBase-ER; 


1.6. As portas 10 Gigabit Ethernet devem aceitar cabos do tipo          
“twinax” (Direct Attachment Copper Cable – DAC), inclusive de         
outros fabricantes; 
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1.7. Deve ser fornecido com pelo menos 2 (dois) transceivers         


10GBase-SR. Os transceivers fornecido devem ser do mesmo        
fabricante do switch; 


1.8. Possuir matriz de comutação de pelo menos 210Gbps; 
1.9. Possuir capacidade de processamento de pelo menos       


128Mpps (milhões de pacotes por segundo); 
1.10.​ ​Possuir capacidade para no mínimo 16.000 endereços MAC; 
1.11. ​Possuir LEDs, por porta, que indiquem a integridade, atividade do           


link e a velocidade de conexão; 
1.12. ​O switch fornecido deve suportar as normas técnicas IEEE802.3          


(10Base-T), IEEE802.3u (100Base-TX), IEEE 802.3z (1000Base-X),      
IEEE 802.3ab (1000Base-T); 


1.13.​ ​Suporte ao modo de comutação "store and forward"; 
1.14. ​Ser fornecido com configuração de CPU e memória (RAM e Flash)            


suficiente para implementação de todas as funcionalidades       
descritas nesta especificação. 


1.15. ​Todas as licenças necessárias para as funcionalidades exigidas         
neste edital deverão estar inclusas no equipamento. 


1.16. ​Possuir fonte de alimentação interna ao equipamento com ajuste          
automático de tensão 110 e 220 Volts; 


1.17.​ ​Deve suportar fonte de alimentação redundante externa; 
1.18. ​Deve suportar o standard IEEE 802.3az (Energy Efficient Ethernet          


- EEE); 
1.19. ​Instalável em rack padrão de 19”, sendo que deverão ser           


fornecidos os respectivos kit’s de fixação; 
1.20. ​O switch fornecido deve ser empilhável. O empilhamento deve          


ser feito através de cabo dedicado ou o proponente deve adicionar           
mais duas portas semelhantes ao item 1.5. A funcionalidade de          
empilhamento deve possuir pelo menos as seguintes       
características: 


1.20.1. Deve ser possível empilhar pelo menos 8 (oito) switches; 
1.20.2. O empilhamento deve ser feito em anel para garantir que, na           


eventual falha de um link, a pilha continue a funcionar; 
1.20.3. Em caso de falha do switch controlador da pilha, um          


controlador “backup” deve ser selecionado de forma automática,        
sem que seja necessária intervenção manual; 


1.20.4. Deve ser possível criar uma conexão de pelo menos 80Gbps          
entre os comutadores membros da pilha; 


1.20.5. A pilha de switches deverá ser gerenciada como uma entidade          
única; 


1.20.6. A pilha de switches deverá ser gerenciada através de um único           
endereço IP; 


1.20.7. Deve acompanhar 2 (dois) cabos de empilhamento. 
1.21. ​O switch deve armazenar no mínimo duas versões de firmware           
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simultaneamente em sua flash; 


1.22.​ ​O switch deve suportar Jumbo Frames de 9000 bytes; 
1.23. ​O equipamento ofertado deve possuir homologação junto à         


ANATEL com certificados disponíveis publicamente no endereço       
eletrônico desta agência, conforme a Resolução número 242; 


1.24. ​O equipamento deverá ser novo e em plena fabricação. Não           
serão aceitos equipamentos com avisos de “End of Life” emitidos          
pelo fabricante; 


2.​       ​Funcionalidades Gerais 
2.1. ​Possuir porta de console para gerenciamento e configuração via          


linha de comando. O conector deve ser RJ-45 ou padrão RS-232 (os            
cabos e eventuais adaptadores necessários para acesso à porta de          
console devem ser fornecidos); 


2.2. ​Possuir uma interface de gerenciamento baseada em WEB (HTTP)          
que permita aos usuários configurar e gerenciar switches através         
de um browser padrão; 


2.3.​     ​Gerenciável via Telnet e SSH; 
2.4. ​Permitir o espelhamento de uma porta ou de um grupo de portas             


para uma porta especificada; 
2.5. ​Permitir o espelhamento de uma porta ou de um grupo de portas             


para uma porta especificada em um switch remoto no mesmo          
domínio L2; 


2.6.​     ​Deve ser gerenciável via SNMP (v1, v2 e v3); 
2.7.​     ​Suportar configuração através de Python; 
2.8. ​Implementar nativamente 4 grupos RMON (History, Statistics,        


Alarms e Events); 
2.9. ​Implementar o protocolo Syslog em IPv4 e IPv6 para funções de            


“logging” de eventos; 
2.10.​ ​Implementar o protocolo NTP ou SNTP para sincronismo de clock; 
2.11.​ ​Suportar autenticação via RADIUS ou TACACS; 
2.12. ​Possuir suporte ao protocolo de autenticação para controle do          


acesso administrativo ao equipamento; 
2.13.​ ​Implementar controle de acesso por porta (IEEE 802.1x); 
2.14. ​Implementar listas de controle de acesso (ACLs) baseadas em          


endereço IP de origem e destino (IPv4 e IPv6), portas TCP e UDP de              
origem e destino e endereços MAC de origem e destino; 


2.15.​ ​Possuir controle de broadcast, multicast e unicast por porta; 
2.16. ​Promover análise do protocolo DHCP e permitir que se crie uma            


tabela de associação entre endereços IP atribuídos dinamicamente,        
MAC da máquina que recebeu o endereço e porta física do switch            
em que se localiza tal MAC; 


2.17. ​O equipamento deverá funcionar como servidor DHCP para IPv4 e           
IPv6; 


2.18.​ ​Implementar Netflow, sFlow ou similar; 
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2.19.​ ​Suportar Openflow 1.3; 
2.20.​ ​Implementar pelo menos 8 (oito) filas de saída por porta; 
2.21. ​Implementar pelo menos uma fila de saída com prioridade estrita           


por porta e divisão ponderada de banda entre as demais filas de            
saída; 


2.22. ​Implementar classificação, marcação e priorização de tráfego        
baseada nos valores de classe de serviço do frame ethernet (IEEE           
802.1p CoS) 


2.23. ​Implementar classificação, marcação e priorização de tráfego        
baseada nos valores do campo “Differentiated Services Code Point”         
(DSCP) do cabeçalho IP, conforme definições do IETF; 


2.24. ​Implementar classificação de tráfego baseada em endereço de         
origem/destino (IPv4 ou IPv6), portas TCP e UDP de origem e           
destino, endereços MAC de origem e destino; 


2.25.​ ​Deve implementar RFC 2474 DiffServ Field; 
2.26.​ ​Deve implementar RFC 2475 DiffServ Core and Edge Functions; 
2.27.​ ​Deve implementar RFC 2597 DiffServ Assured Forwarding (AF); 
2.28. ​O equipamento deve suportar funcionalidade de virtualização em         


camada 2 de modo a suportar diversidade de caminhos em camada           
2 e agregação de links entre 2 switches distintos (Layer 2           
Multipathing); 


2.29. ​Os equipamentos quando virtualizados deverão possuir       
processamento local de modo a não existir tempo de convergência          
em caso de falha de um dos equipamentos do sistema virtualizado; 


2.30. ​A atualização de software dos equipamentos virtualizados não         
deve parar todos os switches ao mesmo tempo. A atualização          
poderá ser realizada primeiro em um equipamento e        
posteriormente no outro equipamento virtualizado para que não        
ocorra interrupção do tráfego; 


3.​       ​Funcionalidades de Camada 2 (VLAN, Spanning Tree) 
3.1. ​Implementar LANs Virtuais (VLANs) conforme definições do        


padrão IEEE 802.1Q; 
3.2. ​Permitir a criação de no mínimo 4.000 VLANs ativas baseadas em            


portas; 
3.3. ​Permitir a criação de subgrupos dentro de uma mesma VLAN com            


conceito de portas “isoladas” e portas “promíscuas”, de modo que          
“portas isoladas” não se comuniquem com outras “portas        
isoladas”, mas tão somente com as portas promíscuas de uma dada           
VLAN; 


3.4. ​Deve suportar VLANs dinâmicas. Deve permitir a criação,         
remoção e distribuição de VLANs de forma dinâmica através de          
portas configuradas como tronco IEEE 802.1Q; 


3.5. ​Implementar “VLAN Trunking” conforme padrão IEEE 802.1Q nas         
portas Fast Ethernet e Gigabit Ethernet. Deve ser possível         
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estabelecer quais VLANs serão permitidas em cada um dos troncos          
802.1Q configurados; 


3.6. ​Implementar a funcionalidade de “Port Trunking” conforme        
padrão IEEE 802.3ad; 


3.7. ​Implementar o Protocolo Spanning-Tree conforme padrão IEEE        
802.1d; 


3.8. ​Implementar o padrão IEEE 802.1s (“Multiple Spanning Tree”),         
com suporte a no mínimo 15 instâncias simultâneas do protocolo          
Multiple Spanning Tree; 


3.9.​     ​Implementar o padrão IEEE 802.1w (“Rapid Spanning Tree”) 
3.10.​ ​Implementar o protocolo PVST+ baseado no padrão 802.1w; 
3.11. ​Implementar mecanismo de proteção da “root bridge” do         


algoritmo Spanning-Tree para prover defesa contra ataques do tipo         
“Denial of Service” no ambiente nível 2; 


3.12. ​Deve permitir a suspensão de recebimento de BPDUs (Bridge          
Protocol Data Units) caso a porta esteja colocada no modo “fast           
forwarding” (conforme previsto no padrão IEEE 802.1w). Sendo        
recebido um BPDU neste tipo de porta deve ser possível          
desabilitá-la automaticamente; 


3.13. ​Deve implementar até 128 grupos de LAG (Link Aggregation), com           
8 portas por grupo; 


3.14. ​Capacidade de implementar MLAG (Multichassis Link       
Aggregation) – agregação de portas entre dois equipamentos        
distintos, não empilhados, cada equipamento com seu próprio        
endereço IP e MAC Address (plano de controle segregados); 


3.15. ​Deve suportar o protocolo LLDP e LLDP-MED para descoberta          
automática de equipamentos na rede; 


4.​     ​Funcionalidades de Camada 3 (Multicast e Roteamento) 
4.1.​     ​Possuir roteamento nível 3 entre VLANs; 
4.2. ​Implementar roteamento estático para no mínimo 256 rotas         


IPv4; 
4.3. ​Implementar roteamento estático para no mínimo 128 rotas         


IPv6; 
4.4. ​Implementar roteamento dinâmico através dos protocolos       


RIPv1/RIPv2; 
4.5.​     ​Implementar autenticação MD5 entre os peers RIPv2; 
4.6.​     ​Implementar OSPFv2; 
4.7.​     ​Implementar IP multicast; 
4.8.​     ​Implementar IGMPv1/V2/V3 Snooping; 
4.9.​     ​Implementar MLD Snooping; 
5.​       ​Suporte: 
5.1. ​Deve possuir garantia padrão do FABRICANTE dos equipamentos         


(comprovado por documento do fabricante) por um período        
mínimo de 60 (sessenta) meses para reposição de peças         


 







 
DIRETORIA ADJUNTA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 


 
danificadas, mão-de-obra de assistência técnica e suporte; 


5.2. ​Os serviços de reparo dos equipamentos especificados serão         
executados somente e exclusivamente onde se encontram       
(ON-SITE); 


5.3. ​A CONTRATADA e/ou FABRICANTE deve possuir Central de         
Atendimento tipo (0800) para abertura dos chamados de garantia,         
comprometendo-se à manter registros dos mesmos constando a        
descrição do problema; 


5.4.​     ​O atendimento deve ser realizado em regime 24x7; 
5.5. ​O prazo máximo para atendimento do chamado deve ser de 7            


dias por semana com prazo para envio de peças até o próximo dia             
útil subsequente à abertura do chamado técnico; 


5.6. ​A CONTRATADA e/ou FABRICANTE também deve oferecer canais         
de comunicação e ferramentas adicionais de suporte online como         
“chat”, “email” e página de suporte técnico na Internet com          
disponibilidade de atualizações e “hotfixes” de drivers, BIOS,        
firmware, sistemas operacionais e ferramentas de troubleshooting,       
no mínimo; 


5.7. ​Durante o prazo de garantia será substituída sem ônus para o            
CONTRATANTE, a parte ou peça defeituosa, após a conclusão do          
respectivo analista de atendimento de que há a necessidade de          
substituir uma peça ou recolocá-la no sistema, salvo-se quando o          
defeito for provocado por uso inadequado; 


5.8. ​Encerrando o prazo de garantia, o Fabricante deverá         
disponibilizar um suporte em horário comercial que permita a         
substituição sem custos de componentes de hardware defeituosos        
(peças, acessórios e outros que se façam necessários) e o download           
de todas as atualizações de software por um prazo de 5 anos após             
o encerramento das vendas destes produtos (Garantia Lifetime). 


 
 


Item 5 Valor Estimado 
Nome da Solução: Switch Configuração Fixa 48 portas 10/100/1000 PoE,       


Stacking L3 - 30 Unidades 
R$ 1.021.800,00 


Descrição 1. Características Gerais 
1.1. Switch Ethernet com pelo menos 48 (quarenta e oito) portas 10/100/1000Base-T           


“auto-sensing”; 
1.2. ​Implementar os padrões IEEE 802.3af (Power over Ethernet – PoE) e IEEE             


802.3at (Power over Ethernet Plus – PoE+) em todas as 48 portas            
10/100/1000Base-T; 


1.3. Deve fornecer 15,4W por porta (PoE) para todas as 48 portas           
10/100/1000Base-T simultaneamente com apenas uma fonte de alimentação; 


1.4. Deve fornecer 30W por porta (PoE+) para pelo menos 30 portas           
10/100/1000Base-T simultaneamente com apenas uma fonte de alimentação; 


1.5. Deve possuir pelo menos 02 (duas) portas que permitam a inserção de            
adaptadores 10 Gigabit Ethernet. Estas portas adicionais não podem ser do tipo            
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“combo” com as portas UTP e deverão suportar adaptadores para os padrões            
10GBase-SR, 10GBase-LR e 10GBase-ER. 


1.6. As portas 10 Gigabit Ethernet devem aceitar cabos do tipo “twinax” (Direct            
Attachment Copper Cable – DAC); 


1.7. Deve possuir pelo menos 02 (duas) portas que permitam a inserção de            
adaptadores 1 Gigabit Ethernet. Estas portas adicionais podem ser do tipo           
“combo” com as portas UTP e deverão suportar adaptadores para os padrões            
1000Base-SX, 1000Base-LX e 1000Base-ZX; 


1.8. Deve ser fornecido com pelo menos 02 (dois) transceivers 10Gbase-SR. Os           
transceivers fornecidos deverão ser do mesmo fabricante dos switches; 


1.9. Possuir matriz de comutação de pelo menos 250Gbps; 
1.10. ​Possuir capacidade de processamento de pelo menos 160Mpps (milhões de           


pacotes por segundo); 
1.11.​ ​Possuir capacidade para no mínimo 32.000 (trinta e dois mil) endereços MAC; 
1.12. ​Possuir LEDs, por porta, que indiquem a integridade, atividade do link e a              


velocidade de conexão; 
1.13. ​O switch fornecido deve suportar as normas técnicas IEEE802.3 (10Base-T),           


IEEE802.3u (100Base-TX), IEEE 802.3z (1000Base-X), IEEE 802.3ab (1000Base-T); 
1.14.​ ​Suporte ao modo de comutação "store and forward"; 
1.15. ​Ser fornecido com configuração de CPU e memória (RAM e Flash) suficiente             


para implementação de todas as funcionalidades descritas nesta especificação. 
1.16. ​Todas as licenças necessárias para as funcionalidades exigidas neste edital           


deverão estar inclusas no equipamento. 
1.17. ​Possuir fonte de alimentação interna ao equipamento com ajuste automático           


de tensão 110 e 220 volts; 
1.18.​ ​Deve suportar fonte de alimentação redundante interna; 
1.19.​ ​Deve suportar o standard IEEE 802.3az (Energy Efficient Ethernet - EEE) 
1.20. ​Instalável em rack padrão de 19”, sendo que deverão ser fornecidos os             


respectivos kit’s de fixação; 
1.21. ​O switch fornecido deve ser empilhável. O empilhamento deve ser feito através             


de cabo dedicado ou o proponente deve adicionar mais duas portas semelhantes            
ao item 1.5. A funcionalidade de empilhamento deve possuir pelo menos as            
seguintes características: 


1.21.1. Deve ser possível empilhar pelo menos 8(oito) switches; 
1.21.2. O empilhamento deve ser feito em anel para garantir que, na eventual            


falha de um link, a pilha continue a funcionar; 
1.21.3. Em caso de falha do switch controlador da pilha, um controlador “backup”            


deve ser selecionado de forma automática, sem que seja necessária intervenção           
manual; 


1.21.4. Deve ser possível criar uma conexão de pelo menos 80Gbps entre os            
comutadores membros da pilha; 


1.21.5. A pilha de switches deverá ser gerenciada como uma entidade única; 
1.21.6. A pilha de switches deverá ser gerenciada através de um único endereço IP; 
1.21.7. Deve acompanhar 2 (dois) cabos de empilhamento. 
1.22. ​O switch deve armazenar no mínimo duas versões de firmware           


simultaneamente em sua flash; 
1.23.​ ​O switch deve suportar Jumbo Frames de 9000 bytes; 
1.24. ​O equipamento ofertado deve possuir homologação junto à ANATEL com           


certificados disponíveis publicamente no endereço eletrônico desta agência,        
conforme a Resolução número 242; 


1.25. ​O equipamento deverá ser novo e em plena fabricação. Não serão aceitos             
equipamentos com avisos de “End of Life” emitidos pelo fabricante; 


 







 
DIRETORIA ADJUNTA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 


 
2. Funcionalidades Gerais 
2.1. Possuir porta de console para gerenciamento e configuração via linha de           


comando. O conector deve ser RJ-45 ou padrão RS-232 (os cabos e eventuais             
adaptadores necessários para acesso à porta de console devem ser fornecidos); 


2.2. Possuir porta Ethernet RJ-45 para administração fora de banda (out-of-band          
management); 


2.3. Possuir uma interface de gerenciamento baseada em WEB (HTTP) que permita           
aos usuários configurar e gerenciar switches através de um browser padrão. 


2.4. Gerenciável via Telnet e SSH; 
2.5. Permitir o espelhamento de uma porta ou de um grupo de portas para uma              


porta especificada; 
2.6. Permitir o espelhamento de uma porta ou de um grupo de portas para uma              


porta especificada em um switch remoto no mesmo domínio L2; 
2.7. Deve ser gerenciável via SNMP (v1, v2 e v3); 
2.8. Suportar configuração através de Python; 
2.9. Implementar nativamente 4 grupos RMON (History, Statistics, Alarms e Events); 
2.10. ​Implementar o protocolo Syslog em IPv4 e IPv6 para funções de “logging” de              


eventos; 
2.11.​ ​Implementar o protocolo NTP ou SNTP para sincronismo de clock; 
2.12.​ ​Suportar autenticação via RADIUS ou TACACS; 
2.13. ​Possuir suporte a protocolo de autenticação para controle do acesso           


administrativo ao equipamento; 
2.14.​ ​Implementar controle de acesso por porta (IEEE 802.1x); 
2.15. ​Implementar listas de controle de acesso (ACLs) baseadas em endereço IP de             


origem e destino (IPv4 e IPv6), portas TCP e UDP de origem e destino e               
endereços MAC de origem e destino; 


2.16.​ ​Possuir controle de broadcast, multicast e unicast por porta; 
2.17. ​Promover análise do protocolo DHCP e permitir que se crie uma tabela de              


associação entre endereços IP atribuídos dinamicamente, MAC da máquina que          
recebeu o endereço e porta física do switch em que se localiza tal MAC; 


2.18.​ ​O equipamento deverá funcionar como servidor DHCP para IPv4 e IPv6; 
2.19.​ ​Implementar Netflow, sFlow ou similar; 
2.20.​ ​Suportar Openflow 1.3; 
2.21.​ ​Implementar pelo menos 8 (oito) filas de saída por porta; 
2.22. ​Implementar pelo menos uma fila de saída com prioridade estrita por porta e              


divisão ponderada de banda entre as demais filas de saída; 
2.23. ​Implementar classificação, marcação e priorização de tráfego baseada nos          


valores de classe de serviço do frame ethernet (IEEE 802.1p CoS) 
2.24. ​Implementar classificação, marcação e priorização de tráfego baseada nos          


valores do campo “Differentiated Services Code Point” (DSCP) do cabeçalho IP,           
conforme definições do IETF; 


2.25. ​Implementar classificação de tráfego baseada em endereço de origem/destino          
(IPv4 ou IPv6), portas TCP e UDP de origem e destino, endereços MAC de origem               
e destino; 


2.26.​ ​Deve implementar RFC 2474 DiffServ Field; 
2.27.​ ​Deve implementar RFC 2475 DiffServ Core and Edge Functions; 
2.28.​ ​Deve implementar RFC 2597 DiffServ Assured Forwarding (AF); 
2.29. ​O equipamento deve suportar funcionalidade de virtualização em camada 2 de            


modo a suportar diversidade de caminhos em camada 2 e agregação de links             
entre 2 switches distintos (Layer 2 Multipathing); 


2.30. ​Os equipamentos quando virtualizados deverão possuir processamento local de          
modo a não existir tempo de convergência em caso de falha de um dos              
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equipamentos do sistema virtualizado; 


2.31. ​A atualização de software dos equipamentos virtualizados não deve parar todos            
os switches ao mesmo tempo. A atualização poderá ser realizada primeiro em            
um equipamento e posteriormente no outro equipamento virtualizado para que          
não ocorra interrupção do tráfego; 


3. Funcionalidades de Camada 2 (VLAN, Spanning Tree) 
3.1. Implementar LANs Virtuais (VLANs) conforme definições do padrão IEEE 802.1Q; 
3.2. Permitir a criação de no mínimo 4.000 VLANs ativas baseadas em portas; 
3.3. Permitir a criação de subgrupos dentro de uma mesma VLAN com conceito de             


portas “isoladas” e portas “promíscuas”, de modo que “portas isoladas” não se            
comuniquem com outras “portas isoladas”, mas tão somente com as portas           
promíscuas de uma dada VLAN; 


3.4. Deve suportar VLANs dinâmicas. Deve permitir a criação, remoção e distribuição           
de VLANs de forma dinâmica através de portas configuradas como tronco IEEE            
802.1Q; 


3.5. Implementar “VLAN Trunking” conforme padrão IEEE 802.1Q nas portas Fast          
Ethernet e Gigabit Ethernet. Deve ser possível estabelecer quais VLANs serão           
permitidas em cada um dos troncos 802.1Q configurados. 


3.6. Implementar a funcionalidade de “Port Trunking” conforme padrão IEEE         
802.3ad; 


3.7. Implementar o Protocolo Spanning-Tree conforme padrão IEEE 802.1d; 
3.8. Implementar o padrão IEEE 802.1s (“Multiple Spanning Tree”), com suporte a no            


mínimo 15 instâncias simultâneas do protocolo Multiple Spanning Tree; 
3.9. Implementar o padrão IEEE 802.1w (“Rapid Spanning Tree”); 
3.10.​ ​Implementar o protocolo  PVST+ baseado no padrão 802.1w; 
3.11. ​Implementar mecanismo de proteção da “root bridge” do algoritmo          


Spanning-Tree para prover defesa contra ataques do tipo “Denial of Service” no            
ambiente nível 2; 


3.12. ​Deve permitir a suspensão de recebimento de BPDUs (Bridge Protocol Data            
Units) caso a porta esteja colocada no modo “fast forwarding” (conforme           
previsto no padrão IEEE 802.1w). Sendo recebido um BPDU neste tipo de porta             
deve ser possível desabilitá-la automaticamente; 


3.13. ​Deve implementar até 128 grupos de LAG (Link Aggregation), com 8 portas por              
grupo; 


3.14. ​Capacidade de implementar MLAG (Multichassis Link Aggregation) – agregação          
de portas entre dois equipamentos distintos, não empilhados, cada         
equipamento com seu próprio endereço IP e MAC Address; 


3.15. ​Deve suportar o protocolo LLDP e LLDP-MED para descoberta automática de            
equipamentos; 


4. Funcionalidades de Camada 3 (Multicast e Roteamento) 
4.1. Possuir roteamento nível 3 entre VLANs; 
4.2. Implementar roteamento estático para no mínimo 1.000 rotas IPv4 e Ipv6; 
4.3. Implementar roteamento dinâmico para no mínimo 8.000 rotas IPv4; 
4.4. Implementar roteamento dinâmico para no mínimo 4.000 rotas Ipv6; 
4.5. Implementar roteamento dinâmico através dos protocolos RIPv1/RIPv2; 
4.6. Implementar autenticação MD5 entre os peers RIPv2; 
4.7. Implementar roteamento dinâmico através do protocolo OSPFv2 e OSPFv3 
4.8. Implementar OSPFv3 Graceful Restart; 
4.9. Implementar OSPF NSSA; 
4.10.​ ​Implementar roteamento dinâmico através do protocolo BGP; 
4.11.​ ​Implementar o protocolo VRRP (Virtual Router Redundancy Protocol); 
4.12.​ ​Suportar VRRP MIB; 
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4.13.​ ​Implementar IP multicast; 
4.14.​ ​Implementar PIM-SM, PIM-SSM e PIM-DM; 
4.15.​ ​Implementar IGMPv1, IGMPv2 e IGMPv3; 
4.16.​ ​Implementar IGMPv1/V2/V3 Snooping; 
4.17.​ ​Implementar MLDv1 e MLDv2; 
4.18.​ ​Implementar MLD Snooping; 
4.19.​ ​Implementar a funcionalidade de VRF-lite; 
4.20.​ ​Implementar no mínimo 16 VRFs; 
4.21.​ ​Suportar resolução de nomes por DNS (“Domain Name System”); 
5. Suporte 
5.1. Deve possuir garantia padrão do FABRICANTE dos equipamentos (comprovado         


por documento do fabricante) por um período mínimo de 60 (sessenta) meses            
para reposição de peças danificadas, mão-de-obra de assistência técnica e          
suporte; 


5.2. Os serviços de reparo dos equipamentos especificados serão executados         
somente e exclusivamente onde se encontram (ON-SITE); 


5.3. A CONTRATADA e/ou FABRICANTE deve possuir Central de Atendimento tipo          
(0800) para abertura dos chamados de garantia, comprometendo-se à manter          
registros dos mesmos constando a descrição do problema; 


5.4. O atendimento deve ser realizado em regime 24x7; 
5.5. O prazo máximo para atendimento do chamado deve ser de 7 dias por semana              


com prazo para envio de peças até o próximo dia útil subsequente à abertura do               
chamado técnico; 


5.6. A CONTRATADA e/ou FABRICANTE também deve oferecer canais de          
comunicação e ferramentas adicionais de suporte online como “chat”, “email” e           
página de suporte técnico na Internet com disponibilidade de atualizações e           
“hotfixes” de drivers, BIOS, firmware, sistemas operacionais e ferramentas de          
troubleshooting, no mínimo; 


5.7. Durante o prazo de garantia será substituída sem ônus para o CONTRATANTE, a             
parte ou peça defeituosa, após a conclusão do respectivo analista de           
atendimento de que há a necessidade de substituir uma peça ou recolocá-la no             
sistema, salvo-se quando o defeito for provocado por uso inadequado; 


5.8. Encerrando o prazo de garantia, o Fabricante deverá disponibilizar um suporte           
em horário comercial que permita a substituição sem custos de componentes de            
hardware defeituosos (peças, acessórios e outros que se façam necessários) e o            
download de todas as atualizações de software por um prazo de 5 anos após o               
encerramento das vendas destes produtos (Garantia Lifetime). 


 
Item 5 Valor Estimado 


Nome da Solução: Software de gerência - Licença (50 dispositivos) - 3         
Unidades 


R$ 146.100.00 


Descrição 1. Características Gerais 
1.1. Deve ser do mesmo fabricante dos switches fornecidos; 
1.2. As licenças oferecidas deverão permitir a implementação e utilização de todos os            


módulos e todas as funcionalidades solicitadas neste termo de referência, sem           
depender de integração com outros softwares fornecidos por outros fabricantes          
e sem ônus adicional; 


1.3. Deve permitir a gerência completa de 50 switches, objetos deste Termo de            
Referência; 


1.4. Atualmente o Tribunal possui Licença do IMC e eSight. Sendo assim, caso o             
proponente opte por alguma destas soluções poderá na proposta realizar a           
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expansão dos mesmos. Cabe ao proponente verificar com a equipe técnica do            
Tribunal a compatibilidade desta expansão. 


1.5. Deve permitir o acesso simultâneo de múltiplos usuários administradores, com          
todas as funcionalidades disponíveis; 


1.6. Realizar o cadastramento e o controle de usuários administradores com          
diferentes perfis de acesso, diferenciando as permissões e as funcionalidades          
disponíveis para esses usuários; 


1.7. Deve realizar Autenticação, Autorização e Accounting (AAA) de usuários         
administradores através de servidor LDAP externo, diferenciando as permissões         
destes usuários com base em seus atributos individuais; 


1.8. Deve possuir interface gráfica acessível via protocolo HTTP e HTTPS; 
1.9. Deve possuir a capacidade de enviar e-mails ou mensagens via SMS para um             


administrador em caso de algum evento especificado de acordo com o nível de             
criticidade; 


1.10. ​Deve possuir a funcionalidade de auto-descobrimento de equipamentos na          
rede, exibindo a relação dos elementos descobertos agrupados por tipo de           
elementos ou agrupamentos personalizáveis; 


1.11.​ ​Deve permitir a descoberta dos itens de rede via PING e SNMP; 
1.12. ​Deve possuir ferramenta de exibição da topologia através de mapa ativo            


apresentando o estado dos equipamentos gerenciados através de cores que          
indiquem os estados de alerta; 


1.13.​ ​Deve fornecer relatórios e inventários de hardware e sistema dos switches; 
1.14.​ ​Deve prover análise de falhas em tempo real (real-time); 
1.15.​ ​Deve possibilitar alteração de configurações de dispositivos em larga escala; 
1.16.​ ​Deve ser possível exibir as topologias de conexões físicas; 
1.17.​ ​Deve possuir interface gráfica de monitoramento de rede. 
1.18. ​Deve possibilitar a verificação do fluxo de dados da rede através da emissão de               


relatórios baseados na coleta de fluxos, análise e processamento dos dados da            
rede. 


1.19. ​O Sistema embarcado de Gerenciamento para rede LAN deverá permitir           
instalação de forma virtualizada; 


1.20. ​Toda a infraestrutura de hardware e sistema embarcado (sistema Operacional)           
para a ativação do Sistema embarcado de Gerenciamento para a rede LAN será             
de responsabilidade da CONTRATANTE; 


1.21. ​Deve suportar a utilização de sistemas de banco de dados relacional Microsoft             
SQL Server, Oracle ou MySQL. 


1.22. ​Deve operar em modelo cliente servidor utilizando Web Browser convencional           
como cliente 


1.23. ​O software de gerência deve ser instalável e compatível com os sistemas             
operacionais Microsoft Windows Server 2008 ou Red Hat Enterprise Linux 5.0 ou            
Suse Linux Enterprise Server, ou pode ser fornecido como uma máquina virtual            
VMWare já instalada e preparada com um sistema operacional personalizado; 


1.24. ​Em todos os casos, o conjunto composto pelo software de gerência mais o              
sistema operacional deve ser executado como uma máquina virtual (“guest OS”)           
em um hospedeiro VMWARE ESX Server v5.0 ou superior; 


1.25. ​Caso o fabricante não possua solução de gerenciamento em software será            
aceito solução em appliance externo que implemente todas as funcionalidades          
solicitadas neste termo; 


1.26. ​Todo o licenciamento de software necessário para compor a solução de            
gerência deve estar incluído, no mínimo, pelo período de garantia do           
equipamento, inclusive o sistema operacional; 


1.27. ​Deve possuir todas as licenças necessárias para o gerenciamento de, pelo            
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menos, 70 equipamentos; 


2. Gerenciamento de Recursos 
2.1. Deve permitir a descoberta de elementos de rede através da faixa de endereços             


IP e endereços MAC; 
2.2. Deve permitir a configuração, monitoramento, adição e gerência de um          


dispositivo e também de um grupo de dispositivos; 
2.3. Deve enviar e-mails para os administradores notificando sobre condições de          


alarmes recebidos; 
2.4. O sistema deverá armazenar uma ou mais imagens do sistema operacional dos            


switches e permitir realizar o upgrade dos mesmos. 
2.5. Deve permitir, através da interface gráfica, ativar cliente SSH e Telnet para            


acesso à interface CLI do equipamento; 
2.6. Deve mostrar as estatísticas de utilização do equipamento contemplando no          


mínimo utilização de memória e de CPU 
2.7. O sistema deve realizar análise de desempenho através de thresholds, com           


alarme de eventos. 
2.8. Deve realizar a localização de estações de usuários, através de endereços IP e             


MAC, dentro da topologia gerenciada; 
2.9. Deve realizar a ativação, desativação e configuração das portas dos          


equipamentos; 
2.10. ​Deve realizar a atualização do sistema operacional dos switches a partir da             


plataforma de gerência, sem necessidade de operação local em cada          
equipamento; 


2.11.​ ​Deve ser compatível com SNMP v3; 
3. Gerência de Configuração e Mudanças 
3.1. Deve permitir a visualização da última configuração iniciada e executada nos           


dispositivos gerenciados; 
3.2. Deve permitir modificar, restaurar, comparar, aplicar e fazer o backup da           


configuração dos dispositivos gerenciados; 
3.3. Deve realizar o backup e controle de versão das configurações dos           


equipamentos, identificando as alterações realizadas entre as versões; 
3.4. Deve realizar o inventário das versões de sistema operacional e configurações           


gravadas em cada equipamento; 
3.5. Deve possibilitar a visualização, adição, modificação e remoção dos dispositivos          


geradores de fluxo monitorados. 
3.6. Gerenciamento de Falhas 
3.7. Deve realizar geração de relatórios e exportação de dados para, no mínimo, o             


formato CSV ou PDF; 
3.8. Deve receber e interpretar mensagens (“traps”) SNMP; 
3.9. Deve receber e interpretar mensagens de syslog; 
3.10.​ ​Deve prover análise de falhas em tempo real (real-time); 
4. Gerenciamento de Desempenho 
4.1. Deve suportar o monitoramento de equipamentos de rede geradores de fluxos           


de dados baseados em protocolos NetStream v5/v9, NetFlow v5/v9, e sFlow v5. 
4.2. Deve possuir capacidade de monitorar a utilização de CPU, utilização de           


Memória, tempo de resposta e Disponibilidade; 
4.3. Deve permitir ao administrador escolher quais monitores de desempenho         


devem  ser configurados para ativar um alarme; 
4.4. Deve permitir a visualização em tempo real de ítens monitorados; 
5. Relatórios 
5.1. Deve possuir capacidade de gerar relatórios de: 
5.1.1.​  ​Configuração e alterações de configuração 
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5.1.2.​  ​Estado dos dispositivos e Links 
5.1.3.​  ​Eventos e Alarmes 
5.2. Deve possuir capacidade de gerar relatórios de dispositivos com as          


seguintes informações: 
5.2.1.​  ​Histórico de mudança de configurações 
5.3. Deve possuir capacidade de gerar relatórios de conexão com as seguintes           


informações: 
5.3.1.​  ​Estatísticas de falhas reportadas pelos equipamentos de rede 
6. Analise  de Tráfego 
6.1. Deve suportar o monitoramento de equipamentos de rede geradores de fluxos           


de dados baseados em protocolos NetStream v5/v9, NetFlow v5/v9, e sFlow v5. 
6.2. Deve possibilitar a visualização, adição, modificação e remoção dos dispositivos          


geradores de fluxo monitorados. 
7. Suporte: 
7.1. Deve possuir garantia padrão do FABRICANTE do software (comprovado por          


documento do fabricante) por um período mínimo de 60 (sessenta) meses, 24x7;  
 


ADERÊNCIA DAS SOLUÇÕES DISPONÍVEIS ÀS POLÍTICAS DO GOVERNO 
FEDERAL 
Requisito Sim Não Não Aplica 
A Solução encontra-se implantada em outro órgão ou 
entidade da Administração Pública? 


X   


A Solução está disponível no Portal do Software Público 
Brasileiro? 


  X 


A Solução é um software livre ou software público?   X 
A Solução é aderente às políticas, premissas e especificações 
técnicas definidas pelos Padrões e- PING, e-MAG? 


  X 


A Solução é aderente às regulamentações da ICP-Brasil?   X 
A Solução é aderente às orientações, premissas e 
especificações técnicas e funcionais definidas no Modelo de 
Requisitos para Sistemas Informatizados de Gestão de 
Processos e Documentos do Poder Judiciário (Moreq-Jus)? 


  X 


 
JUSTIFICATIVA DA SOLUÇÃO ESCOLHIDA 


SOLUÇÃO 
Alinhamento em relação às 
necessidades de negócio e 
requisitos tecnológicos  


Grande parte dos switchs utilizados pelo tribunal foram doados 
pelo CNJ e já possuem mais de 7 anos e não são gerenciáveis.  


Identificação dos benefícios 
a serem alcançados com a 
solução escolhida em 
termos de eficácia, 
eficiência, economicidade e 
padronização. 


 


Modernização do parque atual, possibilitando ampliação de 
número de equipamentos conectados à rede. 
Velocidade e desempenho dos ativos de rede necessária para 
atender ao projeto de vídeo conferência e acesso ao acervo 
digitalizado, que se encontra em constante crescimento. 
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Relação entre a demanda 
prevista e a quantidade dos 
bens e/ou serviços a serem 
contratados 


A estimativa é a aquisição de toda a ARP, pois há necessidade de 
termos ao menos 1 switch gerenciável nas varas/comarcas e trocar 
praticamente todos os switchs da sede/corregedoria/esmal 
objetivando atender a demanda crescente de usuários do sistema, 
em todo Poder Judiciário. 


 
AVALIAÇÃO DAS NECESSIDADES DE ADEQUAÇÃO PARA EXECUÇÃO 


CONTRATUAL 
Infraestrutura: A sala do rack de cada andar deve estar ligado com fibra multimodo em 


dupla abordagem ao datacenter.  
Logística de 
Implantação: 


Os equipamentos serão instalados/configurados e testados pela equipe 
técnica do DIATI. 


 
II - PLANO DE SUSTENTAÇÃO 
 
INTRODUÇÃO 
O Plano de Sustentação visa garantir a continuidade do negócio durante e após a entrega dos 
equipamentos, bem como após o encerramento da aquisição. 
 
RECURSOS NECESSÁRIOS À CONTINUIDADE DO NEGÓCIO DURANTE E APÓS A 


EXECUÇÃO DO CONTRATO 
2.1 Recursos Materiais 
Recurso QTD Disponibilidade Responsável 
Espaço físico nos racks  1 Pronto DIATI 
2.2 Recursos Humanos 


Recurso Necessidade de 
conhecimento 


Ações para obtenção do 
Recurso 
Responsável 


Especialista técnico Conhecimento técnico na 
configuração de 
equipamentos 


Acompanhamento da 
instalação e configuração dos 
equipamentos que compõem a 
solução de TI.  


 
III - ESTRATÉGIA DA CONTRATAÇÃO 
 
NATUREZA DO OBJETO 
Trata-se de serviço enquadrado como bem comum nos termos da Lei Federal nº 10.520/2002, em 
virtude do fato de ser possível especificar o serviço e medir o desempenho da qualidade, usando 
parâmetros usuais de mercado. 
 
MODALIDADE/TIPO DE LICITAÇÃO 
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 Pregão Eletrônico 
 
VIGÊNCIA  


Garantia de equipamentos – 60(sessenta) meses para Switchs e Software 12 (doze) meses para 
Módulo Gbic. 
 
 
IV - ANÁLISE DE RISCOS 
 


Risco Dano Ação Preventiva Ações de 
Contingência Responsável 


Produtos com 
as 
especificações 
diferentes das 
definidas no 
projeto básico. 


Atraso no 
cronograma e 
no 
andamento 
do projeto. 


Especificar de maneira 
clara e objetiva as 
especificações técnicas 
das licenças. 
Exigir competência 
técnica do fornecedor 
para fornecimento de 
produtos 
especializados. 


Solicitar os ajustes 
necessários para a 
entrega dos produtos 
de acordo com as 
especificações 
definidas no edital 
dentro do prazo 
estabelecido. Caso 
não seja cumprido no 
prazo, aplicar as 
sanções previstas no 
edital. 


DIATI 


Atraso na 
entrega dos 
objetos pelo 
fornecedor. 


Atraso no 
cronograma e 
no 
andamento 
do projeto. 


Cobrar a garantia de 
entrega dos objetos 
junto a contratada. 
Prever prazos razoáveis 
de entrega no 
cronograma, uma vez 
que parte dos produtos 
são importados. 


Aplicar as sanções 
previstas no contrato. DIATI 


Racks sem 
ligação com o 
datacenter 


Objetivo do 
processo não 
alcançado 


Demandar a Engenharia 
que realize a troca dos 
cabos e interligue todos 
os racks ao datacenter 
com dupla abordagem 


Realizar a 
interligação com 
cabo UTP 


DIATI/ENG
ENHARIA 


GBIC 40Gbps 
não compatível 
com fibra 
passada entre 
os datacenters 


Objetivo do 
processo não 
alcançado 


Demandar a Engenharia 
que certifique que o 
GBIC adquirido é 
compatível com a fibra 
que foi lançada entre os 
Data Centers 


--- DIATI/ENG
ENHARIA 
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V - CONCLUSÃO 
 
PARECER 
 
Após a realização dos Estudos Técnicos Preliminares para a aquisição de swtichs e módulo Gbic. 
Opina-se pelo: 
(X )Prosseguimento da contratação                   (   ) Arquivamento, conforme relatório em anexo. 
 
 
 
 
 


Maceió,  17 de junho de 2019 
 
 
 
 
Armando Gonçalves da Silva Junior José Baptista dos Santos Neto 
                Integrante Técnico      Integrante Demandante 
 
 
 


 Igor de Albuquerque Frassy 
    Integrante Administrativo 
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PLANO DE CONTRATAÇÕES 2019 
 


Aprovado pelo Comitê Gestor de Tecnologia da Informação e Comunicações em 19/11/2018. 


ITEM 
OBJETO DA 


CONTRATAÇÃO 
BREVE JUSTIFICATIVA 


FONTE DE 
RECURSO 


ORIGEM DA 
DEMANDA 


PRAZO DE 
ENTREGA 


1 


Renovação / 


Contratação de fibra 


óptica entre sites 


Prover ligação entre os sites do TJAL e o 
Fórum do Barro Duro através de pares de 


fibra óptica, objetivando a alta 
disponibilidade dos serviços de TI. 


FUNJURIS 
UNIDADES 


JUDICIAIS/PLANO 
ESTRATÉGICO TJAL 


 
DEZEMBRO 


DE 2019 


2 


Contratação de 
empresa para 


digitalização de 
documentos 


 


 
Facilitar o acesso, melhorar a gerência e 
controle de documentos e proporcionar 


maior eficiência no trabalho. Esse 
processo garante um meio mais seguro e 
organizado de compartilhamento, bem 
como garante uma melhor preservação 


das informações contidas em documentos 
ao longo do tempo. 


 


FUNJURIS 
UNIDADES 


JUDICIAIS/PLANO 
ESTRATÉGICO TJAL 


DEZEMBRO 
DE 2019 


3 


Ampliação da 
infraestrutura de 
videoconferência 


Expansão do projeto e aquisição de 
equipamentos com o objetivo de 


adicionar novas salas de videoconferência, 
bem como a extensão de garantia dos 


equipamentos centrais de gerenciamento. 


FUNJURIS UNIDADES JUDICIAIS/PETIC 
DEZEMBRO 


DE 2019 


4 


Contratação e/ou 
Renovação 


(Licenciamento) dos 
sistemas de banco de 
dados, servidores de 
aplicação e sistemas 


operacionais. 


 
Aquisição de licenciamento e suporte com 


garantia de atualização tecnológica, dos 
Sistemas de Gerenciamento de Banco de 


Dados, Servidores de Aplicação e Sistemas 
Operacionais para uso dos sistemas 


Processuais Judiciais e Administrativos 
eletrônicos, nos Data Centers TJAL e Foro 


do Barro Duro. 
 


FUNJURIS 


COMITÊ GESTOR DE 
INFORMÁTICA E 


COMUNICAÇÕES/PETIC 
/CORREGEDORIA/FUNJURIS 


DEZEMBRO 
DE 2019 


5 
Contratação de 
Solução de Wifi 


Facilidade nas mudanças de layout, 
controle no acesso a rede de forma segura 


por dispositivos móveis locais e de 
visitantes; Mobilidade de ramais de voz IP 


dentro das unidades deste Poder. 


FUNJURIS FUNJURIS/PRESIDÊNCIA 
DEZEMBRO 


DE 2019 


6 
Licenças para Software 


AutoCAD 


Renovação de licenças de software 
necessárias para desenvolvimento de 
projetos de engenharia e arquitetura 


FUNJURIS 
DEPARTAMENTO DE 


ENGENHARIA E 
ARQUITETURA 


 
DEZEMBRO 


DE 2019 


7 
Softwares para 


desenvolvimento 


Aquisição dos softwares necessários para 
desenvolvimento de sistemas e design de 


imagens. 


FUNJURIS DIATI/DICOM/ESMAL 
DEZEMBRO 


DE 2019 
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8 
Software para Gestão 


de Contratos 
Aquisição de software para gestão de 


contratos administrativos 
FUNJURIS SUBDIREÇÃO GERAL 


DEZEMBRO 
DE 2019 


9 
Software para 


auditoria 
Aquisição de software para auditoria de 


processos 
FUNJURIS 


DIRETORIA DE CONTROLE 
INTERNO  


DEZEMBRO 
DE 2019 


10 Certificados Digitais Aquisição de certificados digitais  FUNJURIS 
COMITÊ GESTOR DE 


INFORMÁTICA E 
COMUNICAÇÕES/PETIC 


DEZEMBRO 
DE 2019 


11 


Contratação de Serviço 
de implantação do BI - 


Business Inteligent 


 
Facilitar a tomada de decisão dos gestores 


através do cruzamento de informações, 
emissão de relatórios de forma otimizada, 


inclusive aqueles solicitados pelo CNJ. 
 


FUNJURIS 
COMITÊ GESTOR DE 


INFORMÁTICA E 
COMUNICAÇÕES/PETIC 


DEZEMBRO 
DE 2019 


12 


Equipamentos de TIC 
para renovação e 


melhoria do parque do 
Poder Judiciário 


 
Aquisição de computadores, notebooks, 
impressoras térmicas, scanners, leitores 


biométricos e demais periféricos 
necessários para renovação e melhoria do 


parque tecnológico. 
 


FUNJURIS 


 
UNIDADES 


ADMINISTRATIVAS/ 
UNIDADES JUDICIAIS/ 
COMITÊ GESTOR DE 


INFORMÁTICA E 
COMUNICAÇÕES 


DEZEMBRO 
DE 2019 


13 


Extensão de garantia e 
expansão de 


capacidade dos 
equipamentos do 


DATACENTER 


Possibilidade de expansão da capacidade 
das storages,  processamento e memória 


dos servidores, bem como  serviço de 
manutenção com substituição de peças 


em equipamentos legado. 


FUNJURIS 


UNIDADES 
ADMINISTRATIVAS/ 


UNIDADES JUDICIAIS/ 
COMITÊ GESTOR DE 


INFORMÁTICA E 
COMUNICAÇÕES/PETIC 


DEZEMBRO 
DE 2019 


14 


Contração / Renovação 
de Outsourcing de 


Impressão 


Aquisição de solução de outsourcing de 
impressão, que possibilita a utilização de 
impressoras e multifuncionais no modelo 


de serviço, mediante demanda do TJ. 


FUNJURIS 


UNIDADES 
ADMINISTRATIVAS/ 


UNIDADES JUDICIAIS/ 
COMITÊ GESTOR DE 


INFORMÁTICA E 
COMUNICAÇÕES 


 
DEZEMBRO 


DE 2019 


15 


Contratação / 
Renovação Link de 


dados de comunicação 
com as comarcas e 


Fóruns 


Prover links de dados redundantes, para 
interligação das unidades judiciais e 


administrativas, visando maior 
disponibilidade de utilização do processo 


virtual. 


FUNJURIS 
 


PETIC/PLANO ESTRATÉGICO 
TJAL 


 
DEZEMBRO 


DE 2019 


16 


Contratação / 
Renovação de 
Manutenção e 
Atualização do 


software SAJ PG e SG 


Sistema de processo digital, e prestação 
de serviços de monitoramento, Suporte 
Técnico aos usuários de Primeiro Grau 


(SAJ/PG) e Segundo Grau (SAJ/SG), 
implantados e em operação nas Comarcas 


da Capital e interior, e no Tribunal de 
Justiça do Estado. 


FUNJURIS 


UNIDADES 
JUDICIAIS/COMITÊ GESTOR 


DE INFORMÁTICA E 
COMUNICAÇÕES 


DEZEMBRO 
DE 2019 
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17 


Contratação / 
Renovação de 
Manutenção e 


Atualização do Sistema 
Administrativo 


Integrado 


Suporte técnico e atualização do sistema FUNJURIS 


UNIDADES 
ADMINISTRATIVAS E 
COMITÊ GESTOR DE 


INFORMÁTICA E 
COMUNICAÇÕES 


DEZEMBRO 
DE 2019 


18 


Contratação / 
Renovação de Empresa 


Especializada em 
Prestação de Serviço 


Técnico de TI 


Contrato de Unidade de Serviço Técnico FUNJURIS 


UNIDADES 
ADMINISTRATIVAS/ 


UNIDADES JUDICIAIS/ 
COMITÊ GESTOR DE 


INFORMÁTICA E 
COMUNICAÇÕES 


DEZEMBRO 
DE 2019 
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Termo Pedido de Compra


PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE ALAGOAS


02/07/2019


Pedido
Especificação
Local


Finalidade


:
:
:


:


Emissão
Usuário


:
:


2019 / 633
Aquisição de Switchs
[ 1022 ] Poder Judiciário do Estado de Alagoas/Órgãos Administrativos do Tribunal/Diretoria Adjunta de Tecnologia da Informação
do TJ/AL (DIATI)


01/07/2019
armandojunior


Atender as demandas do Poder Judiciário


Item Código Descrição Unidade Quantidade


1 7651 SWITCH CORE TOPO DE RACK LAN FULL L2/L3-Switch Core 48 portas 1/10G L3 com fonte
redundante - 1 GRAU


UNIDADE 2,00


2 7651 SWITCH CORE TOPO DE RACK LAN FULL L2/L3-Switch Core 48 portas 1/10G L3 com fonte
redundante - 2 GRAU


UNIDADE 2,00


3 6964 SWITCH DE ACESSO DE 48 PORTAS L2/L3-Switch Configuração Fixa 48 portas 10/100/1000
PoE, Stacking L3 - 2 GRAU


UNIDADE 30,00


4 5933 SWITCH DE 24 PORTAS -Switch 24 portas 10/100/1000 PoE + 2 portas 10GE,
Stacking L3 - 1 GRAU


UND 78,00


5 9594 TRANSCEPTOR-Transceiver 10GBase-SR para o Switch Core - 1 GRAU UND 96,00


6 9594 TRANSCEPTOR-Transceiver 10GBase-SR para o Switch Core - 2 GRAU UND 96,00


7 9594 TRANSCEPTOR-Transceiver 1GBase-T - 2 GRAU UND 20,00


8 9349 SOFTWARE-Software de gerência - Licença (50 dispositivos) - 2 GRAU UN 3,00


Maceio, 2 de Julho de 2019








 


PROJETO BÁSICO / TERMO DE REFERÊNCIA 


1. OBJETO: 
O objeto deste projeto básico consiste no REGISTRO DE PREÇO para a eventual aquisição de               


equipamentos de informática com especificação descrita abaixo. 
 
2. JUSTIFICATIVA: 
 


A aquisição dos equipamentos está justificada abaixo: 
 


Para prover a infraestrutura de redes de computadores para todos seus usuários, o Poder Judiciário               
fornece uma camada de conectividade compostas por equipamentos comutadores de dados, os switches.             
Estes equipamentos são responsáveis por permitir a troca de dados entre os usuários e servidores               
existentes no ambiente com maior capacidade de processamento/comutação de pacotes e velocidade de             
links de comunicação, principalmente para permitir a interconexão entre o datacenter do prédio sede e sua                
expansão. Essa interconexão deverá ser de alta velocidade e com suporte a FCoE (FibreChannel              
overEthernet), de forma a garantir a replicação dos dados dos storages. Atualmente há a necessidade de                
ampliar a quantidade de conexões, aumentar a velocidade das mesmas e de trocar equipamentos              
obsoletos. 
 
3. ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES:   


 


Lote 1 Item 1 Switch Core 48 portas 1/10G L3 com fonte redundante Quantidade: 4 


1. Características Gerais 
1.1. O equipamento deve possuir no mínimo 48(quarenta e oito) slots 1 /10 Gigabit SFP+ sem               


nenhum bloqueio (non-blocking); 
1.2. Possuir 4 (quatro) portas 100 Gigabit Ethernet QSFP28 com suporte a transceivers dos padrões              


100GBase-SR4, 100GBase-LR4, 40GBase-SR4, 40GBase-LR4 e cabos QSFP28/QSFP+ Passive Direct         
Attach Cable (DAC); 


1.3. Possuir 02 (duas) portas 40 Gigabit Ethernet QSFP+ com suporte a transceivers dos padrões              
40GBase-SDLC, 40GBase-LR4 e cabo Passive Direct Attach Cable (DAC); 


1.4. Deve ser fornecido com pelo menos 01 (um) transceivers 40GBase-LR4 40KM. O transceiver             
fornecido deve ser do mesmo fabricante do switch; 


1.5. Deve ser fornecido com pelo menos 2(dois) cabo QSFP+ to QSFP+, 40GbE Passive Copper Direct               
Attach Cable (DAC); 


1.6. Possuir matriz de comutação com capacidade de pelo menos 1.70Tbps; 
1.7. Possuir capacidade de processamento de pelo menos 720Mpps (milhões de pacotes por            


segundo); 
1.8. Deverá ter capacidade de rotear e comutar pacotes através de ASICs sem a necessidade de               


adição de hardware ou licenças adicionais; 
1.9. Deverá suportar a tecnologia de virtualização de rede VXLAN  e ao VMware NSX; 
1.10. Implementar o protocolo IEEE-1588 v2 (PTP); 
1.11. Possuir capacidade para no mínimo 250.000 endereços MAC; 
1.12. Suporte a Jumbo Frames de no mínimo 9.000 bytes; 
1.13. Deve possuir no mínimo 1 (uma) porta de console com conector RJ-45; 
1.14. Deve possuir no mínimo 1 (uma) porta Ethernet RJ-45 para administração fora de banda              


(out-of-band management); 
1.15. Ser fornecido com configuração de CPU e memória (RAM e Flash) suficiente para implementação              


de todas as funcionalidades descritas nesta especificação. 


1 







 


1.16. Possuir fontes de alimentação redundantes internas ao equipamento com ajuste automático de            
tensão 110 ou 220 volts; 


1.17. O equipamento deverá ter ventiladores redundantes com opção de fluxo de ar frente para trás               
ou trás para frente (front-to-back ou back-to-front). Os equipamentos devem vir equipados com             
ventiladores de fluxo de ar frente para trás; 


1.18. As fontes e ventiladores devem ser capazes de serem trocados com o equipamento em pleno               
funcionamento, sem nenhum impacto na performance (hot-swappable) e devem ser          
redundantes; 


1.19. O equipamento deve ser específico para o ambiente de data center com comutação de pacotes               
de alto desempenho e arquitetura “non blocking”; 


1.20. O switch fornecido deve ser empilhável.  O empilhamento deve ser feito através de cabo              
dedicado ou o proponente deve adicionar mais duas portas semelhantes ao item 1.2. A              
funcionalidade de empilhamento deve possuir pelo menos as seguintes características:  
1.20.1. Deve ser possível empilhar pelo menos 8 (oito) switches; 
1.20.2. O empilhamento deve ser feito em anel para garantir que, na eventual falha de um link,                


a pilha continue a funcionar; 
1.20.3. Em caso de falha do switch controlador da pilha, um controlador “backup” deve ser              


selecionado de forma automática, sem que seja necessária intervenção manual; 
1.20.4. Deve ser possível criar uma conexão de pelo menos 80Gbps entre os comutadores             


membros da pilha; 
1.20.5. A pilha de switches deverá ser gerenciada como uma entidade única; 
1.20.6. A pilha de switches deverá ser gerenciada através de um único endereço IP; 
1.20.7. Deve acompanhar 2 (dois) cabos de empilhamento. 


1.21. Ocupar no máximo 1 (uma) unidade de rack (1 RU); 
1.22. Instalável em rack padrão de 19”, sendo que deverão ser fornecidos os respectivos kit’s de               


fixação; 
1.23. O equipamento deverá ser novo e em plena fabricação. Não serão aceitos equipamentos com              


avisos de “End of Life” emitidos pelo fabricante; 
2. Funcionalidades Gerais 


2.1. Possuir porta de console para gerenciamento e configuração via linha de comando. O conector              
deve ser RJ-45 ou padrão RS-232 (os cabos e eventuais adaptadores necessários para acesso à               
porta de console devem ser fornecidos); 


2.2. Gerenciável via Telnet e SSH; 
2.3. Permitir o espelhamento de uma porta e de um grupo de portas para uma porta especificada; 
2.4. Permitir o espelhamento de uma porta ou de um grupo de portas para uma porta especificada                


em um switch remoto no mesmo domínio L2 ou em outro domínio L2 através de tunelamento; 
2.5. Deve ser gerenciável via SNMP (v1, v2); 
2.6. Implementar o protocolo Syslog para funções de “logging” de eventos; 
2.7. Implementar o protocolo NTP ou SNTP(Simple Network Time Protocol); 
2.8. Suportar autenticação via RADIUS ou TACACS; 
2.9. Possuir suporte ao protocolo de autenticação para controle do acesso administrativo ao            


equipamento; 
2.10. Implementar controle de acesso por porta (IEEE 802.1x); 
2.11. Implementar listas de controle de acesso (ACLs) baseadas em endereço IPv4 ou IPv6 de origem e                


destino, portas TCP e UDP de origem e destino e endereços MAC de origem e destino; 
2.12. Possuir controle de broadcast, multicast e unicast por porta; 
2.13. Promover análise do protocolo DHCP e permitir que se crie uma tabela de associação entre               


endereços IP atribuídos dinamicamente, MAC da máquina que recebeu o endereço e porta física              
do switch em que se localiza tal MAC; 


2.14. Implementar pelo menos uma fila de saída com prioridade estrita por porta e divisão ponderada               
de banda entre as demais filas de saída; 


2.15. Implementar classificação, marcação e priorização de tráfego baseada nos valores de classe de             
serviço do frame ethernet (IEEE 802.1p CoS); 
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2.16. Implementar classificação, marcação e priorização de tráfego baseada nos valores do campo            
“Differentiated Services Code Point” (DSCP) do cabeçalho IP, conforme definições do IETF; 


2.17. Implementar classificação de tráfego baseada em endereço IP de origem/destino, portas TCP e             
UDP de origem e destino, endereços MAC de origem e destino; 


2.18. Suporte a DCB (Data Center Bridging), com suporte aos protocolos Priority-based flow control             
(PFC – IEEE 802.1Qbb), Enhanced Transmissions Selections (ETS – IEEE 802.1Qaz) e DCBx; 


2.19. O equipamento deve suportar funcionalidade de virtualização em camada 2 de modo a suportar              
diversidade de caminhos em camada 2 e agregação de links entre 2 switches distintos (Layer 2                
Multipathing); 


3. Funcionalidades de Camada 2 (VLAN, Spanning Tree) 
3.1. Implementar até 4.000 VLANs Ids conforme definições do padrão IEEE 802.1Q; 
3.2. Permitir a criação e ativação simultâneas de no mínimo 4.000 VLANs ativas baseadas em portas; 
3.3. Permitir a criação de subgrupos dentro de uma mesma VLAN com conceito de portas “isoladas” e                


portas “promíscuas”, de modo que “portas isoladas” não se comuniquem com outras “portas             
isoladas”, mas tão somente com as portas promíscuas de uma dada VLAN; 


3.4. Deve suportar VLANs dinâmicas. Deve permitir a criação, remoção e distribuição de VLANs de              
forma dinâmica através de portas configuradas como tronco IEEE 802.1Q;   


3.5. Implementar “VLAN Trunking” conforme padrão IEEE 802.1Q nas portas Fast Ethernet e Gigabit             
Ethernet. Deve ser possível estabelecer quais VLANs serão permitidas em cada um dos troncos              
802.1Q configurados. 


3.6. Implementar a funcionalidade de “Link Aggregation(LAGs)” conforme padrão IEEE 802.3ad; 
3.7. Deve suportar no mínimo 128 grupos por switch com até 16 portas por LAG (IEEE 802.3ad); 
3.8. Deve implementar 8 filas de QoS em Hardware por porta; 
3.9. Implementar tabela MAC com até 160.000 entradas; 
3.10. Implementar tabela ARP com até 128.000 entradas; 
3.11. Deve implementar o padrão IEEE 802.1d (“Spanning Tree Protocol”); 
3.12. Deve implementar o padrão IEEE 802.1s (“Multiple Spanning Tree”); 
3.13. Deve implementar o padrão IEEE 802.1w (“Rapid Spanning Tree”); 
3.14. Implementar mecanismo de proteção da “root bridge” do algoritmo Spanning-Tree para prover            


defesa contra-ataques do tipo “Denial of Service” no ambiente nível 2; 
3.15. Deve permitir a suspensão de recebimento de BPDUs (Bridge Protocol Data Units) caso a porta               


esteja colocada no modo “fast forwarding” (conforme previsto no padrão IEEE 802.1w). Sendo             
recebido um BPDU neste tipo de porta deve ser possível desabilitá-la automaticamente; 


3.16. Deve implementar o protocolo IEEE 802.1AB Link Layer Discovery Protocol (LLDP) e sua extensão              
LLDP-MED, permitindo a descoberta dos elementos de rede vizinhos; 


3.17. O equipamento deve suportar funcionalidade de virtualização em camada 2 de modo a suportar              
diversidade de caminhos em camada 2 e agregação de links entre 2 switches distintos (Layer 2                
Multipathing); 


3.18. Os equipamentos quando virtualizados deverão possuir processamento local de modo a não            
existir tempo de convergência em caso de falha de um dos equipamentos do sistema              
virtualizado; 


3.19. Suporte a DCB (Data Center Bridging), com suporte aos protocolos Priority-based flow control             
(PFC – IEEE 802.1Qbb), Enhanced Transmissions Selections (ETS – IEEE 802.1Qaz) e DCBx; 


4. Funcionalidades de Camada 3 (Roteamento) 
4.1. Possuir roteamento nível 3 entre VLANs; 
4.2. Implementar roteamento estático; 
4.3. Implementar protocolos de roteamento dinâmico OSPF v2 e v3; 
4.4. Implementar protocolos de roteamento dinâmico BGPv4; 
4.5. Suporte a 128.000 (cento e vinte e oito mil) rotas IPv4; 
4.6. Suporte a 64.000 (trinta e dois mil) rotas IPv6; 
4.7. Deve trabalhar simultaneamente com protocolos IPv4 e IPv6; 
4.8. Implementar Policy Based Routing; 
4.9. Implementar o protocolo VRRP (Virtual Router Redundancy Protocol); 


5. Suporte: 
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5.1. Deve possuir garantia padrão do FABRICANTE dos equipamentos (comprovado por documento           
do fabricante) por um período mínimo de 60 (sessenta) meses para reposição de peças              
danificadas, mão-de-obra de assistência técnica e suporte; 


5.2. Os serviços de reparo dos equipamentos especificados serão executados somente e           
exclusivamente onde se encontram (ON-SITE);  


5.3. A CONTRATADA e/ou FABRICANTE deve possuir Central de Atendimento tipo (0800) para            
abertura dos chamados de garantia, comprometendo-se à manter registros dos mesmos           
constando a descrição do problema;  


5.4. O atendimento deve ser realizado em regime 24x7;  
5.5. O prazo máximo para atendimento do chamado deve ser de até 8 horas após a sua abertura; 
5.6. A CONTRATADA e/ou FABRICANTE também deve oferecer canais de comunicação e ferramentas             


adicionais de suporte online como “chat”, “email” e página de suporte técnico na Internet com               
disponibilidade de atualizações e “hotfixes” de drivers, BIOS, firmware, sistemas operacionais e            
ferramentas de troubleshooting, no mínimo;  


5.7. Durante o prazo de garantia será substituída sem ônus para o CONTRATANTE, a parte ou peça                
defeituosa, após a conclusão do respectivo analista de atendimento de que há a necessidade de               
substituir uma peça ou recolocá-la no sistema, salvo-se quando o defeito for provocado por uso               
inadequado; 


 


Lote 1 Item 2 Transceiver 10GBase-SR para o Switch do Item 1  Quantidade: 192 


1. Características Gerais 
1.1. Os transceivers fornecidos deverão ser do mesmo fabricante do switch; 
1.2. Não serão aceitos equipamentos com avisos de “End of Life” emitidos pelo fabricante; 
1.3. Prazo de garantia de 1 (um) ano. 


 


Lote 1 Item 3 Transceiver 1GBase-T para o Switch do Item 1 Quantidade: 20 


1. Características Gerais 
1.1. Os transceivers fornecidos deverão ser do mesmo fabricante do switch; 
1.2. Não serão aceitos equipamentos com avisos de “End of Life” emitidos pelo fabricante; 
1.3. Prazo de garantia de 1 (um) ano. 


 


Lote 1 ITEM 4 Switch 24 portas 10/100/1000 PoE + 2 portas 10GE,         
Stacking L3 


Quantidade: 78 


1. Características Gerais 
1.1. Switch Ethernet com pelo menos 24 (vinte e quatro) portas 10/100/1000Base-T “auto-sensing”; 
1.2. Implementar os padrões IEEE 802.3af (Power over Ethernet – PoE) e IEEE 802.3at (Power over               


Ethernet Plus – PoE+) em todas as 24 portas 10/100/1000Base-T; 
1.3. Deve fornecer 15,4W por porta (PoE) para todas as 24 portas 10/100/1000Base-T simultaneamente             


sem necessidade de fonte de alimentação externa;  
1.4. Deve fornecer 30W por porta (PoE+) para pelo menos 12 portas 10/100/1000Base-T            


simultaneamente sem necessidade de fonte de alimentação externa;  
1.5. Deve possuir pelo menos 02 (duas) portas que permitam a inserção de adaptadores Gigabit              


Ethernet/ 10 Gigabit Ethernet. Estas portas adicionais não podem ser do tipo “combo” com as portas                
UTP e deverão suportar adaptadores para os padrões 1000Base-SX, 1000Base-LX, 1000Base-ZX,           
10GBase-SR, 10GBase-LR e 10GBase-ER; 


1.6. As portas 10 Gigabit Ethernet devem aceitar cabos do tipo “twinax” (Direct Attachment Copper              
Cable – DAC), inclusive de outros fabricantes; 
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1.7. Deve ser fornecido com pelo menos 2 (dois) transceivers 10GBase-SR. Os transceivers fornecido             
devem ser do mesmo fabricante do switch; 


1.8. Possuir matriz de comutação de pelo menos 210Gbps; 
1.9. Possuir capacidade de processamento de pelo menos 128Mpps (milhões de pacotes por segundo); 
1.10. Possuir capacidade para no mínimo 16.000 endereços MAC; 
1.11. Possuir LEDs, por porta, que indiquem a integridade, atividade do link e a velocidade de conexão; 
1.12. O switch fornecido deve suportar as normas técnicas IEEE802.3 (10Base-T), IEEE802.3u           


(100Base-TX), IEEE 802.3z (1000Base-X), IEEE 802.3ab (1000Base-T); 
1.13. Suporte ao modo de comutação "store and forward"; 
1.14. Ser fornecido com configuração de CPU e memória (RAM e Flash) suficiente para implementação de               


todas as funcionalidades descritas nesta especificação. 
1.15. Todas as licenças necessárias para as funcionalidades exigidas neste edital deverão estar inclusas no              


equipamento. 
1.16. Possuir fonte de alimentação interna ao equipamento com ajuste automático de tensão 110 e 220               


Volts; 
1.17. Deve suportar fonte de alimentação redundante externa; 
1.18. Deve suportar o standard IEEE 802.3az (Energy Efficient Ethernet - EEE); 
1.19. Instalável em rack padrão de 19”, sendo que deverão ser fornecidos os respectivos kit’s de fixação; 
1.20. O switch fornecido deve ser empilhável.  O empilhamento deve ser feito através de cabo dedicado               


ou o proponente deve adicionar mais duas portas semelhantes ao item 1.5. A funcionalidade de               
empilhamento deve possuir pelo menos as seguintes características:  


1.20.1. Deve ser possível empilhar pelo menos 8 (oito) switches; 
1.20.2. O empilhamento deve ser feito em anel para garantir que, na eventual falha de um link, a                 


pilha continue a funcionar; 
1.20.3. Em caso de falha do switch controlador da pilha, um controlador “backup” deve ser              


selecionado de forma automática, sem que seja necessária intervenção manual; 
1.20.4. Deve ser possível criar uma conexão de pelo menos 80Gbps entre os comutadores membros              


da pilha; 
1.20.5. A pilha de switches deverá ser gerenciada como uma entidade única; 
1.20.6. A pilha de switches deverá ser gerenciada através de um único endereço IP; 
1.20.7. Deve acompanhar 2 (dois) cabos de empilhamento. 


1.21. O switch deve armazenar no mínimo duas versões de firmware simultaneamente em sua flash; 
1.22. O switch deve suportar Jumbo Frames de 9000 bytes; 
1.23. O equipamento ofertado deve possuir homologação junto à ANATEL com certificados disponíveis            


publicamente no endereço eletrônico desta agência, conforme a Resolução número 242; 
1.24. O equipamento deverá ser novo e em plena fabricação. Não serão aceitos equipamentos com avisos               


de “End of Life” emitidos pelo fabricante; 
2. Funcionalidades Gerais 


2.1. Possuir porta de console para gerenciamento e configuração via linha de comando. O conector              
deve ser RJ-45 ou padrão RS-232 (os cabos e eventuais adaptadores necessários para acesso à               
porta de console devem ser fornecidos); 


2.2. Possuir uma interface de gerenciamento baseada em WEB (HTTP) que permita aos usuários             
configurar e gerenciar switches através de um browser padrão;  


2.3. Gerenciável via Telnet e SSH; 
2.4. Permitir o espelhamento de uma porta ou de um grupo de portas para uma porta especificada;  
2.5. Permitir o espelhamento de uma porta ou de um grupo de portas para uma porta especificada                


em um switch remoto no mesmo domínio L2; 
2.6. Deve ser gerenciável via SNMP (v1, v2 e v3); 
2.7. Suportar configuração através de Python; 
2.8. Implementar nativamente 4 grupos RMON (History, Statistics, Alarms e Events); 
2.9. Implementar o protocolo Syslog em IPv4 e IPv6 para funções de “logging” de eventos; 
2.10. Implementar o protocolo NTP ou SNTP para sincronismo de clock; 
2.11. Suportar autenticação via RADIUS ou TACACS; 
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2.12. Possuir suporte ao protocolo de autenticação para controle do acesso administrativo ao            
equipamento; 


2.13. Implementar controle de acesso por porta (IEEE 802.1x); 
2.14. Implementar listas de controle de acesso (ACLs) baseadas em endereço IP de origem e destino               


(IPv4 e IPv6), portas TCP e UDP de origem e destino e endereços MAC de origem e destino; 
2.15. Possuir controle de broadcast, multicast e unicast por porta; 
2.16. Promover análise do protocolo DHCP e permitir que se crie uma tabela de associação entre               


endereços IP atribuídos dinamicamente, MAC da máquina que recebeu o endereço e porta física              
do switch em que se localiza tal MAC; 


2.17. O equipamento deverá funcionar como servidor DHCP para IPv4 e IPv6; 
2.18. Implementar Netflow, sFlow ou similar; 
2.19. Suportar Openflow 1.3; 
2.20. Implementar pelo menos 8 (oito) filas de saída por porta; 
2.21. Implementar pelo menos uma fila de saída com prioridade estrita por porta e divisão ponderada               


de banda entre as demais filas de saída; 
2.22. Implementar classificação, marcação e priorização de tráfego baseada nos valores de classe de             


serviço do frame ethernet (IEEE 802.1p CoS) 
2.23. Implementar classificação, marcação e priorização de tráfego baseada nos valores do campo            


“Differentiated Services Code Point” (DSCP) do cabeçalho IP, conforme definições do IETF; 
2.24. Implementar classificação de tráfego baseada em endereço de origem/destino (IPv4 ou IPv6),            


portas TCP e UDP de origem e destino, endereços MAC de origem e destino; 
2.25. Deve implementar RFC 2474 DiffServ Field; 
2.26. Deve implementar RFC 2475 DiffServ Core and Edge Functions; 
2.27. Deve implementar RFC 2597 DiffServ Assured Forwarding (AF); 
2.28. O equipamento deve suportar funcionalidade de virtualização em camada 2 de modo a suportar              


diversidade de caminhos em camada 2 e agregação de links entre 2 switches distintos (Layer 2                
Multipathing); 


2.29. Os equipamentos quando virtualizados deverão possuir processamento local de modo a não            
existir tempo de convergência em caso de falha de um dos equipamentos do sistema              
virtualizado; 


2.30. A atualização de software dos equipamentos virtualizados não deve parar todos os switches ao              
mesmo tempo. A atualização poderá ser realizada primeiro em um equipamento e            
posteriormente no outro equipamento virtualizado para que não ocorra interrupção do tráfego; 


3. Funcionalidades de Camada 2 (VLAN, Spanning Tree) 
3.1. Implementar LANs Virtuais (VLANs) conforme definições do padrão IEEE 802.1Q; 
3.2. Permitir a criação de no mínimo 4.000 VLANs ativas baseadas em portas; 
3.3. Permitir a criação de subgrupos dentro de uma mesma VLAN com conceito de portas “isoladas” e                


portas “promíscuas”, de modo que “portas isoladas” não se comuniquem com outras “portas             
isoladas”, mas tão somente com as portas promíscuas de uma dada VLAN; 


3.4. Deve suportar VLANs dinâmicas. Deve permitir a criação, remoção e distribuição de VLANs de forma               
dinâmica através de portas configuradas como tronco IEEE 802.1Q; 


3.5. Implementar “VLAN Trunking” conforme padrão IEEE 802.1Q nas portas Fast Ethernet e Gigabit             
Ethernet. Deve ser possível estabelecer quais VLANs serão permitidas em cada um dos troncos              
802.1Q configurados; 


3.6. Implementar a funcionalidade de “Port Trunking” conforme padrão IEEE 802.3ad; 
3.7. Implementar o Protocolo Spanning-Tree conforme padrão IEEE 802.1d; 
3.8. Implementar o padrão IEEE 802.1s (“Multiple Spanning Tree”), com suporte a no mínimo 15              


instâncias simultâneas do protocolo Multiple Spanning Tree; 
3.9. Implementar o padrão IEEE 802.1w (“Rapid Spanning Tree”) 
3.10. Implementar o protocolo PVST+ baseado no padrão 802.1w; 
3.11. Implementar mecanismo de proteção da “root bridge” do algoritmo Spanning-Tree para prover            


defesa contra ataques do tipo “Denial of Service” no ambiente nível 2; 
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3.12. Deve permitir a suspensão de recebimento de BPDUs (Bridge Protocol Data Units) caso a porta               
esteja colocada no modo “fast forwarding” (conforme previsto no padrão IEEE 802.1w). Sendo             
recebido um BPDU neste tipo de porta deve ser possível desabilitá-la automaticamente; 


3.13. Deve implementar até 128 grupos de LAG (Link Aggregation), com 8 portas por grupo; 
3.14. Capacidade de implementar MLAG (Multichassis Link Aggregation) – agregação de portas entre dois             


equipamentos distintos, não empilhados, cada equipamento com seu próprio endereço IP e MAC             
Address (plano de controle segregados); 


3.15. Deve suportar o protocolo LLDP e LLDP-MED para descoberta automática de equipamentos na rede; 
4. Funcionalidades de Camada 3 (Multicast e Roteamento) 


4.1. Possuir roteamento nível 3 entre VLANs; 
4.2. Implementar roteamento estático para no mínimo 256 rotas IPv4;  
4.3. Implementar roteamento estático para no mínimo 128 rotas IPv6; 
4.4. Implementar roteamento dinâmico através dos protocolos RIPv1/RIPv2; 
4.5. Implementar autenticação MD5 entre os peers RIPv2; 
4.6. Implementar OSPFv2; 
4.7. Implementar IP multicast; 
4.8. Implementar IGMPv1/V2/V3 Snooping; 
4.9. Implementar MLD Snooping; 


5. Suporte: 
5.1. Deve possuir garantia padrão do FABRICANTE dos equipamentos (comprovado por documento do            


fabricante) por um período mínimo de 60 (sessenta) meses para reposição de peças danificadas,              
mão-de-obra de assistência técnica e suporte;  


5.2. Os serviços de reparo dos equipamentos especificados serão executados somente e exclusivamente            
onde se encontram (ON-SITE);  


5.3. A CONTRATADA e/ou FABRICANTE deve possuir Central de Atendimento tipo (0800) para abertura             
dos chamados de garantia, comprometendo-se à manter registros dos mesmos constando a            
descrição do problema;  


5.4. O atendimento deve ser realizado em regime 24x7;  
5.5. O prazo máximo para atendimento do chamado deve ser de 7 dias por semana com prazo para envio                  


de peças até o próximo dia útil subsequente à abertura do chamado técnico; 
5.6. A CONTRATADA e/ou FABRICANTE também deve oferecer canais de comunicação e ferramentas            


adicionais de suporte online como “chat”, “email” e página de suporte técnico na Internet com               
disponibilidade de atualizações e “hotfixes” de drivers, BIOS, firmware, sistemas operacionais e            
ferramentas de troubleshooting, no mínimo;  


5.7. Durante o prazo de garantia será substituída sem ônus para o CONTRATANTE, a parte ou peça                
defeituosa, após a conclusão do respectivo analista de atendimento de que há a necessidade de               
substituir uma peça ou recolocá-la no sistema, salvo-se quando o defeito for provocado por uso               
inadequado; 


5.8. Encerrando o prazo de garantia, o Fabricante deverá disponibilizar um suporte em horário comercial              
que permita a substituição sem custos de componentes de hardware defeituosos (peças, acessórios             
e outros que se façam necessários) e o download de todas as atualizações de software por um prazo                  
de 5 anos após o encerramento das vendas destes produtos (Garantia Lifetime). 
 


Lote 1 ITEM 5 Switch Configuração Fixa 48 portas 10/100/1000      


PoE, Stacking L3 


Quantidade: 30 


1. Características Gerais 
1.1. Switch Ethernet com pelo menos 48 (quarenta e oito) portas 10/100/1000Base-T “auto-sensing”; 
1.2. Implementar os padrões IEEE 802.3af (Power over Ethernet – PoE) e IEEE 802.3at (Power over               


Ethernet Plus – PoE+) em todas as 48 portas 10/100/1000Base-T; 
1.3. Deve fornecer 15,4W por porta (PoE) para todas as 48 portas 10/100/1000Base-T simultaneamente             


com apenas uma fonte de alimentação;  
1.4. Deve fornecer 30W por porta (PoE+) para pelo menos 30 portas 10/100/1000Base-T            


simultaneamente com apenas uma fonte de alimentação;  
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1.5. Deve possuir pelo menos 02 (duas) portas que permitam a inserção de adaptadores 10 Gigabit               
Ethernet. Estas portas adicionais não podem ser do tipo “combo” com as portas UTP e deverão                
suportar adaptadores para os padrões 10GBase-SR, 10GBase-LR e 10GBase-ER. 


1.6. As portas 10 Gigabit Ethernet devem aceitar cabos do tipo “twinax” (Direct Attachment Copper              
Cable – DAC); 


1.7. Deve possuir pelo menos 02 (duas) portas que permitam a inserção de adaptadores 1 Gigabit               
Ethernet. Estas portas adicionais podem ser do tipo “combo” com as portas UTP e deverão suportar                
adaptadores para os padrões 1000Base-SX, 1000Base-LX e 1000Base-ZX; 


1.8. Deve ser fornecido com pelo menos 02 (dois) transceivers 10Gbase-SR. Os transceivers fornecidos             
deverão ser do mesmo fabricante dos switches; 


1.9. Possuir matriz de comutação de pelo menos 250Gbps; 
1.10. Possuir capacidade de processamento de pelo menos 160Mpps (milhões de pacotes por segundo); 
1.11. Possuir capacidade para no mínimo 32.000 (trinta e dois mil) endereços MAC; 
1.12. Possuir LEDs, por porta, que indiquem a integridade, atividade do link e a velocidade de conexão; 
1.13. O switch fornecido deve suportar as normas técnicas IEEE802.3 (10Base-T), IEEE802.3u           


(100Base-TX), IEEE 802.3z (1000Base-X), IEEE 802.3ab (1000Base-T); 
1.14. Suporte ao modo de comutação "store and forward"; 
1.15. Ser fornecido com configuração de CPU e memória (RAM e Flash) suficiente para implementação de               


todas as funcionalidades descritas nesta especificação. 
1.16. Todas as licenças necessárias para as funcionalidades exigidas neste edital deverão estar inclusas no              


equipamento. 
1.17. Possuir fonte de alimentação interna ao equipamento com ajuste automático de tensão 110 e 220               


volts; 
1.18. Deve suportar fonte de alimentação redundante interna; 
1.19. Deve suportar o standard IEEE 802.3az (Energy Efficient Ethernet - EEE) 
1.20. Instalável em rack padrão de 19”, sendo que deverão ser fornecidos os  respectivos kit’s de fixação; 
1.21. O switch fornecido deve ser empilhável.  O empilhamento deve ser feito através de cabo dedicado               


ou o proponente deve adicionar mais duas portas semelhantes ao item 1.5. A funcionalidade de               
empilhamento deve possuir pelo menos as seguintes características:  


1.21.1. Deve ser possível empilhar pelo menos 8(oito) switches; 
1.21.2. O empilhamento deve ser feito em anel para garantir que, na eventual falha de um link, a                 


pilha continue a funcionar; 
1.21.3. Em caso de falha do switch controlador da pilha, um controlador “backup” deve ser              


selecionado de forma automática, sem que seja necessária intervenção manual; 
1.21.4. Deve ser possível criar uma conexão de pelo menos 80Gbps entre os comutadores membros              


da pilha; 
1.21.5. A pilha de switches deverá ser gerenciada como uma entidade única; 
1.21.6. A pilha de switches deverá ser gerenciada através de um único endereço IP; 
1.21.7. Deve acompanhar 2 (dois) cabos de empilhamento. 


1.22. O switch deve armazenar no mínimo duas versões de firmware simultaneamente em sua flash; 
1.23. O switch deve suportar Jumbo Frames de 9000 bytes; 
1.24. O equipamento ofertado deve possuir homologação junto à ANATEL com certificados disponíveis            


publicamente no endereço eletrônico desta agência, conforme a Resolução número 242; 
1.25. O equipamento deverá ser novo e em plena fabricação. Não serão aceitos equipamentos com avisos               


de “End of Life” emitidos pelo fabricante; 
2. Funcionalidades Gerais 


2.1. Possuir porta de console para gerenciamento e configuração via linha de comando. O conector deve               
ser RJ-45 ou padrão RS-232 (os cabos e eventuais adaptadores necessários para acesso à porta de                
console devem ser fornecidos); 


2.2. Possuir porta Ethernet RJ-45 para administração fora de banda (out-of-band management); 
2.3. Possuir uma interface de gerenciamento baseada em WEB (HTTP) que permita aos usuários             


configurar e gerenciar switches através de um browser padrão.  
2.4. Gerenciável via Telnet e SSH; 
2.5. Permitir o espelhamento de uma porta ou de um grupo de portas para uma porta especificada;  
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2.6. Permitir o espelhamento de uma porta ou de um grupo de portas para uma porta especificada em                 
um switch remoto no mesmo domínio L2; 


2.7. Deve ser gerenciável via SNMP (v1, v2 e v3); 
2.8. Suportar configuração através de Python; 
2.9. Implementar nativamente 4 grupos RMON (History, Statistics, Alarms e Events); 
2.10. Implementar o protocolo Syslog em IPv4 e IPv6 para funções de “logging” de eventos; 
2.11. Implementar o protocolo NTP ou SNTP para sincronismo de clock; 
2.12. Suportar autenticação via RADIUS ou TACACS; 
2.13. Possuir suporte a protocolo de autenticação para controle do acesso administrativo ao            


equipamento; 
2.14. Implementar controle de acesso por porta (IEEE 802.1x); 
2.15. Implementar listas de controle de acesso (ACLs) baseadas em endereço IP de origem e destino (IPv4                


e IPv6), portas TCP e UDP de origem e destino e endereços MAC de origem e destino; 
2.16. Possuir controle de broadcast, multicast e unicast por porta; 
2.17. Promover análise do protocolo DHCP e permitir que se crie uma tabela de associação entre               


endereços IP atribuídos dinamicamente, MAC da máquina que recebeu o endereço e porta física do               
switch em que se localiza tal MAC; 


2.18. O equipamento deverá funcionar como servidor DHCP para IPv4 e IPv6; 
2.19. Implementar Netflow, sFlow ou similar; 
2.20. Suportar Openflow 1.3; 
2.21. Implementar pelo menos 8 (oito) filas de saída por porta; 
2.22. Implementar pelo menos uma fila de saída com prioridade estrita por porta e divisão ponderada de                


banda entre as demais filas de saída; 
2.23. Implementar classificação, marcação e priorização de tráfego baseada nos valores de classe de             


serviço do frame ethernet (IEEE 802.1p CoS) 
2.24. Implementar classificação, marcação e priorização de tráfego baseada nos valores do campo            


“Differentiated Services Code Point” (DSCP) do cabeçalho IP, conforme definições do IETF; 
2.25. Implementar classificação de tráfego baseada em endereço de origem/destino (IPv4 ou IPv6), portas             


TCP e UDP de origem e destino, endereços MAC de origem e destino; 
2.26. Deve implementar RFC 2474 DiffServ Field; 
2.27. Deve implementar RFC 2475 DiffServ Core and Edge Functions; 
2.28. Deve implementar RFC 2597 DiffServ Assured Forwarding (AF); 
2.29. O equipamento deve suportar funcionalidade de virtualização em camada 2 de modo a suportar              


diversidade de caminhos em camada 2 e agregação de links entre 2 switches distintos (Layer 2                
Multipathing); 


2.30. Os equipamentos quando virtualizados deverão possuir processamento local de modo a não existir             
tempo de convergência em caso de falha de um dos equipamentos do sistema virtualizado; 


2.31. A atualização de software dos equipamentos virtualizados não deve parar todos os switches ao              
mesmo tempo. A atualização poderá ser realizada primeiro em um equipamento e posteriormente             
no outro equipamento virtualizado para que não ocorra interrupção do tráfego; 


3. Funcionalidades de Camada 2 (VLAN, Spanning Tree) 
3.1. Implementar LANs Virtuais (VLANs) conforme definições do padrão IEEE 802.1Q; 
3.2. Permitir a criação de no mínimo 4.000 VLANs ativas baseadas em portas; 
3.3. Permitir a criação de subgrupos dentro de uma mesma VLAN com conceito de portas “isoladas” e                


portas “promíscuas”, de modo que “portas isoladas” não se comuniquem com outras “portas             
isoladas”, mas tão somente com as portas promíscuas de uma dada VLAN; 


3.4. Deve suportar VLANs dinâmicas. Deve permitir a criação, remoção e distribuição de VLANs de forma               
dinâmica através de portas configuradas como tronco IEEE 802.1Q; 


3.5. Implementar “VLAN Trunking” conforme padrão IEEE 802.1Q nas portas Fast Ethernet e Gigabit             
Ethernet. Deve ser possível estabelecer quais VLANs serão permitidas em cada um dos troncos              
802.1Q configurados. 


3.6. Implementar a funcionalidade de “Port Trunking” conforme padrão IEEE 802.3ad; 
3.7. Implementar o Protocolo Spanning-Tree conforme padrão IEEE 802.1d; 
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3.8. Implementar o padrão IEEE 802.1s (“Multiple Spanning Tree”), com suporte a no mínimo 15              
instâncias simultâneas do protocolo Multiple Spanning Tree; 


3.9. Implementar o padrão IEEE 802.1w (“Rapid Spanning Tree”); 
3.10. Implementar o protocolo  PVST+ baseado no padrão 802.1w; 
3.11. Implementar mecanismo de proteção da “root bridge” do algoritmo Spanning-Tree para prover            


defesa contra ataques do tipo “Denial of Service” no ambiente nível 2; 
3.12. Deve permitir a suspensão de recebimento de BPDUs (Bridge Protocol Data Units) caso a porta               


esteja colocada no modo “fast forwarding” (conforme previsto no padrão IEEE 802.1w). Sendo             
recebido um BPDU neste tipo de porta deve ser possível desabilitá-la automaticamente; 


3.13. Deve implementar até 128 grupos de LAG (Link Aggregation), com 8 portas por grupo; 
3.14. Capacidade de implementar MLAG (Multichassis Link Aggregation) – agregação de portas entre dois             


equipamentos distintos, não empilhados, cada equipamento com seu próprio endereço IP e MAC             
Address; 


3.15. Deve suportar o protocolo LLDP e LLDP-MED para descoberta automática de equipamentos;  
4. Funcionalidades de Camada 3 (Multicast e Roteamento) 


4.1. Possuir roteamento nível 3 entre VLANs; 
4.2. Implementar roteamento estático para no mínimo 1.000 rotas IPv4 e Ipv6; 
4.3. Implementar roteamento dinâmico para no mínimo 8.000 rotas IPv4; 
4.4. Implementar roteamento dinâmico para no mínimo 4.000 rotas Ipv6; 
4.5. Implementar roteamento dinâmico através dos protocolos RIPv1/RIPv2; 
4.6. Implementar autenticação MD5 entre os peers RIPv2; 
4.7. Implementar roteamento dinâmico através do protocolo OSPFv2 e OSPFv3 
4.8. Implementar OSPFv3 Graceful Restart; 
4.9. Implementar OSPF NSSA; 
4.10. Implementar roteamento dinâmico através do protocolo BGP; 
4.11. Implementar o protocolo VRRP (Virtual Router Redundancy Protocol); 
4.12. Suportar VRRP MIB; 
4.13. Implementar IP multicast; 
4.14. Implementar PIM-SM, PIM-SSM e PIM-DM; 
4.15. Implementar IGMPv1, IGMPv2 e IGMPv3; 
4.16. Implementar IGMPv1/V2/V3 Snooping; 
4.17. Implementar MLDv1 e MLDv2; 
4.18. Implementar MLD Snooping; 
4.19. Implementar a funcionalidade de VRF-lite; 
4.20. Implementar no mínimo 16 VRFs; 
4.21. Suportar resolução de nomes por DNS (“Domain Name System”); 


5. Suporte 
5.1. Deve possuir garantia padrão do FABRICANTE dos equipamentos (comprovado por documento do            


fabricante) por um período mínimo de 60 (sessenta) meses para reposição de peças danificadas,              
mão-de-obra de assistência técnica e suporte;  


5.2. Os serviços de reparo dos equipamentos especificados serão executados somente e exclusivamente            
onde se encontram (ON-SITE);  


5.3. A CONTRATADA e/ou FABRICANTE deve possuir Central de Atendimento tipo (0800) para abertura             
dos chamados de garantia, comprometendo-se à manter registros dos mesmos constando a            
descrição do problema;  


5.4. O atendimento deve ser realizado em regime 24x7;  
5.5. O prazo máximo para atendimento do chamado deve ser de 7 dias por semana com prazo para envio                  


de peças até o próximo dia útil subsequente à abertura do chamado técnico; 
5.6. A CONTRATADA e/ou FABRICANTE também deve oferecer canais de comunicação e ferramentas             


adicionais de suporte online como “chat”, “email” e página de suporte técnico na Internet com               
disponibilidade de atualizações e “hotfixes” de drivers, BIOS, firmware, sistemas operacionais e            
ferramentas de troubleshooting, no mínimo;  


5.7. Durante o prazo de garantia será substituída sem ônus para o CONTRATANTE, a parte ou peça                
defeituosa, após a conclusão do respectivo analista de atendimento de que há a necessidade de               
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substituir uma peça ou recolocá-la no sistema, salvo-se quando o defeito for provocado por uso               
inadequado; 


5.8. Encerrando o prazo de garantia, o Fabricante deverá disponibilizar um suporte em horário comercial              
que permita a substituição sem custos de componentes de hardware defeituosos (peças, acessórios             
e outros que se façam necessários) e o download de todas as atualizações de software por um prazo                  
de 5 anos após o encerramento das vendas destes produtos (Garantia Lifetime). 


 


Lote 1 ITEM 6 Software de gerência Licença??????? 


1. Características Gerais 
1.1. Deve ser do mesmo fabricante dos switches fornecidos; 
1.2. As licenças oferecidas deverão permitir a implementação e utilização de todos os módulos e todas as                


funcionalidades solicitadas neste termo de referência, sem depender de integração com outros            
softwares fornecidos por outros fabricantes e sem ônus adicional; 


1.3. Deve permitir a gerência completa de 50 switches, objetos deste Termo de Referência; 
1.4. Atualmente o Tribunal possui Licença do IMC e eSight. Sendo assim, caso o proponente opte por                


alguma destas soluções poderá na proposta realizar a expansão dos mesmos. Cabe ao proponente              
verificar com a equipe técnica do Tribunal a compatibilidade desta expansão. 


1.5. Deve permitir o acesso simultâneo de múltiplos usuários administradores, com todas as            
funcionalidades disponíveis; 


1.6. Realizar o cadastramento e o controle de usuários administradores com diferentes perfis de acesso,              
diferenciando as permissões e as funcionalidades disponíveis para esses usuários; 


1.7. Deve realizar Autenticação, Autorização e Accounting (AAA) de usuários administradores através de            
servidor LDAP externo, diferenciando as permissões destes usuários com base em seus atributos             
individuais; 


1.8. Deve possuir interface gráfica acessível via protocolo HTTP e HTTPS; 
1.9. Deve possuir a capacidade de enviar e-mails ou mensagens via SMS para um administrador em caso                


de algum evento especificado de acordo com o nível de criticidade; 
1.10. Deve possuir a funcionalidade de auto-descobrimento de equipamentos na rede, exibindo a relação             


dos elementos descobertos agrupados por tipo de elementos ou agrupamentos personalizáveis; 
1.11. Deve permitir a descoberta dos itens de rede via PING e SNMP; 
1.12. Deve possuir ferramenta de exibição da topologia através de mapa ativo apresentando o estado dos               


equipamentos gerenciados através de cores que indiquem os estados de alerta; 
1.13. Deve fornecer relatórios e inventários de hardware e sistema dos switches; 
1.14. Deve prover análise de falhas em tempo real (real-time); 
1.15. Deve possibilitar alteração de configurações de dispositivos em larga escala; 
1.16. Deve ser possível exibir as topologias de conexões físicas; 
1.17. Deve possuir interface gráfica de monitoramento de rede. 
1.18. Deve possibilitar a verificação do fluxo de dados da rede através da emissão de relatórios baseados                


na coleta de fluxos, análise e  processamento dos dados da rede. 
1.19. O Sistema embarcado de Gerenciamento para rede LAN deverá permitir instalação de forma             


virtualizada; 
1.20. Toda a infraestrutura de hardware e sistema embarcado (sistema Operacional) para a ativação do              


Sistema embarcado   de Gerenciamento para a rede LAN será de responsabilidade da            
CONTRATANTE; 


1.21. Deve suportar a utilização de sistemas de banco de dados relacional Microsoft SQL Server, Oracle ou                
MySQL. 


1.22. Deve operar em modelo cliente servidor utilizando Web Browser convencional como cliente 
1.23. O software de gerência deve ser instalável e compatível com os sistemas operacionais Microsoft              


Windows Server 2008 ou Red Hat Enterprise Linux 5.0 ou Suse Linux Enterprise Server, ou pode ser                 
fornecido como uma máquina virtual VMWare já instalada e preparada com um sistema operacional              
personalizado;  
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1.24. Em todos os casos, o conjunto composto pelo software de gerência mais o sistema operacional deve                
ser executado como uma máquina virtual (“guest OS”) em um hospedeiro VMWARE ESX Server v5.0               
ou superior; 


1.25. Caso o fabricante não possua solução de gerenciamento em software será aceito solução em              
appliance externo que implemente todas as funcionalidades solicitadas neste termo; 


1.26. Todo o licenciamento de software necessário para compor a solução de gerência deve estar incluído,               
no mínimo, pelo período de garantia do equipamento, inclusive o sistema operacional; 


1.27. Deve possuir todas as licenças necessárias para o gerenciamento de, pelo menos, 70 equipamentos; 
2. Gerenciamento de Recursos 


2.1. Deve permitir a descoberta de elementos de rede através da faixa de endereços IP e endereços                
MAC; 


2.2. Deve permitir a configuração, monitoramento, adição e gerência de um dispositivo e também de um               
grupo de dispositivos; 


2.3. Deve enviar e-mails para os administradores notificando sobre condições de alarmes recebidos; 
2.4. O sistema deverá armazenar uma ou mais imagens do sistema operacional dos switches e permitir               


realizar o upgrade dos mesmos. 
2.5. Deve permitir, através da interface gráfica, ativar cliente SSH e Telnet para acesso à interface CLI do                 


equipamento; 
2.6. Deve mostrar as estatísticas de utilização do equipamento contemplando no mínimo utilização de             


memória e de CPU 
2.7. O sistema deve realizar análise de desempenho através de thresholds, com alarme de eventos. 
2.8. Deve realizar a localização de estações de usuários, através de endereços IP e MAC, dentro da                


topologia gerenciada; 
2.9. Deve realizar a ativação, desativação e configuração das portas dos equipamentos; 
2.10. Deve realizar a atualização do sistema operacional dos switches a partir da plataforma de gerência,               


sem necessidade de operação local em cada equipamento; 
2.11. Deve ser compatível com SNMP v3; 


3. Gerência de Configuração e Mudanças 
3.1. Deve permitir a visualização da última configuração iniciada e executada nos dispositivos            


gerenciados; 
3.2. Deve permitir modificar, restaurar, comparar, aplicar e fazer o backup da configuração dos             


dispositivos gerenciados; 
3.3. Deve realizar o backup e controle de versão das configurações dos equipamentos, identificando as              


alterações realizadas entre as versões; 
3.4. Deve realizar o inventário das versões de sistema operacional e configurações gravadas em cada              


equipamento; 
3.5. Deve possibilitar a visualização, adição, modificação e remoção dos dispositivos geradores de fluxo             


monitorados. 
3.6. Gerenciamento de Falhas 
3.7. Deve realizar geração de relatórios e exportação de dados para, no mínimo, o formato CSV ou PDF; 
3.8. Deve receber e interpretar mensagens (“traps”) SNMP; 
3.9. Deve receber e interpretar mensagens de syslog; 
3.10. Deve prover análise de falhas em tempo real (real-time); 


4. Gerenciamento de Desempenho 
4.1. Deve suportar o monitoramento de equipamentos de rede geradores de fluxos de dados baseados              


em protocolos NetStream v5/v9, NetFlow v5/v9, e sFlow v5. 
4.2. Deve possuir capacidade de monitorar a utilização de CPU, utilização de Memória, tempo de              


resposta e Disponibilidade; 
4.3. Deve  permitir  ao administrador  escolher quais monitores  de desempenho devem ser           


configurados para ativar um alarme; 
4.4. Deve permitir a visualização em tempo real de ítens monitorados; 


5. Relatórios 
5.1. Deve possuir capacidade de gerar relatórios de:  


5.1.1. Configuração e alterações de configuração 
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5.1.2. Estado dos dispositivos e Links 
5.1.3. Eventos e Alarmes 


5.2. Deve  possuir  capacidade  de  gerar  relatórios  de  dispositivos  com  as  seguintes informações: 
5.2.1. Histórico de mudança de configurações 


5.3. Deve possuir capacidade de gerar relatórios de conexão com as seguintes informações:  
5.3.1. Estatísticas de falhas reportadas pelos equipamentos de rede 


6. Analise  de Tráfego 
6.1. Deve suportar o monitoramento de equipamentos de rede geradores de fluxos de dados baseados              


em protocolos NetStream v5/v9, NetFlow v5/v9, e sFlow v5. 
6.2. Deve possibilitar a visualização, adição, modificação e remoção dos dispositivos geradores de fluxo             


monitorados. 
7. Suporte: 


7.1. Deve possuir garantia padrão do FABRICANTE do software (comprovado por documento do            
fabricante) por um período mínimo de 60 (sessenta) meses, 24x7;   


 


4. RECEBIMENTO DO OBJETO 


4.1. A Administração emitirá a nota de empenho especificando o produto pretendido e a             
quantidade, entregando-a ao contratado ou remetendo-a por fax.  


4.2. Prazo máximo para entregados dos equipamentos e início das emissões será de 60 (sessenta)              
dias contados do recebimento da nota de empenho pelo fornecedor. 


4.3. Os Produtos deverão ser entregue em Os Produtos deverão ser entregues ​Av. Juca Sampaio,               
nº1049, CEP: 57040-600, Barro Duro, Maceió-AL. 


4.4. Os produtos entregues em desacordo com o especificado no instrumento convocatório e na             
proposta do adjudicatário serão rejeitados parcialmente ou totalmente, conforme o caso, obrigando-se            
a contratada a substituí-los no prazo assinado pelo Gestor, sob pena de ser aplicada penalidade. 


4.4.1. Constatada a ocorrência prevista neste item, após a notificação por escrito à contratada, serão               
interrompidos os prazos de recebimento e suspenso o pagamento, até a regularização da             
pendência. 


4.5. Os produtos deverão ser novos e devidamente acondicionados em suas embalagens originais, de             
forma a permitir completa segurança dos produtos.  


4.6. Os produtos serão inteiramente recusados pelo TJ-AL nas seguintes condições: 


4.6.1 caso tenham sido entregues com as especificações diferentes das contidas no edital, seus anexos              
ou da proposta; 


4.6.2. caso apresentem problemas de acondicionamento: embalagens violadas, vazamentos, objetos         
quebrados, etc... 


4.7. No caso de recusa de algum produto, o licitante vencedor terá prazo de 10 (dez) dias úteis para                   
providenciar a sua substituição, contados da comunicação escrita feita pelo Gestor. 


4.8. O produto entregue em desacordo com o especificado no instrumento convocatório e na proposta do                
adjudicatário serão rejeitados parcialmente ou totalmente, conforme o caso, obrigando-se a Contratada            
a substituí-los/refazê-los no prazo assinado pelo GESTOR, sob pena de ser considerada em atraso              
quanto ao prazo de entrega. 


4.9. O aceite/aprovação do(s) material(is) pelo órgão licitante não exclui a responsabilidade civil            
do(s) fornecedor(es) por vícios de quantidade ou qualidade do(s) material(is) ou disparidades            
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com as especificações estabelecidas no Edital, verificadas, posteriormente, garantindo-se ao          
órgão licitante as faculdades previstas no art. 18 da Lei 8.078/90 (Código de Defesa do               
Consumidor). 


 


5 - HABILITAÇÃO 


5.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA 


a) Registro Comercial, no caso de empresa individual;  


b) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e seus aditivos em vigor, devidamente registrados, em se                
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade de ações, acompanhadas de documentos              
de eleição de seus administradores; 


c) Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em                
exercício; 


d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no               
País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo Órgão competente, quando a               
atividade assim o exigir. 


 


5.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 


a) Prova de regularidade junto à Fazenda Federal – Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a                
Tributos Federais, expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil. 


b) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social: CND - Certidão Negativa de Débito, emitida pelo                
Instituto Nacional do Seguro Social - INSS ou pela Secretaria da Receita Federal; 


c) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – Certidão de Regularidade                 
de FGTS - CRF, emitida pela Caixa Econômica Federal. 


d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação               
de certidão negativa, nos termos do Art. 3º da Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011 (Certidão                   
Negativa de Débitos Trabalhistas); 


e) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede da licitante. 


 


5.3. OUTROS DOCUMENTOS 


a) Declaração prestada pelo fornecedor, da qual conste expressamente a inexistência de vínculo dos              
membros da contratada com este Tribunal, que evidencie a prática de nepotismo, conforme atesta o art.                
2º, V, e art. 3º da Resolução 7/2005 e/ou art. 4º da Resolução 156/2012, ambas do CNJ; 
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b) Declaração em que ateste cumprir o prescrito no art. 27, V, da Lei nº 8666/93. 


c) Declaração prestada pelo fornecedor, da qual conste expressamente a inexistência de fato             
superveniente que impeça a celebração pela Administração, nos termos do art. 32, §2º da Lei nº 8666/93. 


 


6 - PRAZOS DE GARANTIAS 


6.1. As garantias dos equipamentos serão contadas a partir do recebimento definitivo dos equipamentos. 


O objeto licitado será acompanhado e fiscalizado por servidor do Tribunal especialmente designado pela              
autoridade competente, que terá seu substituto legal, cabendo-lhes as atribuições e responsabilidades do             
artigo 67 da Lei nº. 8.666/93, os quais serão auxiliados, ou não, por empresa terceirizada a ser contratada.  


6.2 Caberá ao Fiscal do contrato:  


a) Emitir a ordem de serviço do objeto contratual; 


b) Verificar a execução do objeto contratual, visando garantir a qualidade desejada;  


c) Atestar e encaminhar as notas fiscais ao setor competente para autorizar os pagamentos; 


d) Anotar, em registro próprio, as ocorrências relativas à execução do contrato, determinando as              
providências necessárias à correção das falhas ou defeitos observados; 


e) Dar imediata ciência aos seus superiores e ao órgão de controle, dos incidentes e ocorrências da                 
execução que possam acarretar a imposição de sanções ou a rescisão contratual; 


f) Adotar, junto a terceiros, as providências necessárias para a regularidade da execução do contrato. 


6.3 As decisões e providências que ultrapassarem a competência da fiscalização deverão ser solicitadas              
pelo fiscal à autoridade competente, para a adoção das medidas que julgar necessárias. 


6.4 A fiscalização será exercida pelo Contratante e não exclui nem reduz a responsabilidade da               
Contratada, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, e, na sua ocorrência, não implica             
corresponsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e prepostos. Ao Contratante se reserva o direito                
de rejeitar a execução do objeto contratual prestado, se em desacordo com os termos do edital. 


6.5 Caberá ao Gestor do contrato: 


a) Prorrogar o Contrato junto à Autoridade Competente (ou às instâncias competentes), que deve ser               
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes; 
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b) Comunicar a abertura de nova licitação à área competente, antes de findo o estoque de bens e/ou a                   
prestação de serviços e com antecedência razoável; 


c) Acompanhar o pagamento de Faturas/Notas Fiscais; 


d) Comunicar ao setor competente sobre quaisquer problemas detectados na execução contratual, que             
tenham implicações na atestação; 


e) Comunicar as irregularidades encontradas: situações que se mostrem desconformes com o Edital ou              
Contrato e com a Lei; 


f) Exigir somente o que for previsto no Contrato. Qualquer alteração de condição contratual deve ser                
submetida ao superior hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes; 


g) Cuidar das alterações de interesse da Contratada, que deverão ser por ela formalizadas e devidamente                
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou           
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo da                
execução, o qual, por sua vez, deverá corresponder àqueles previstos no parágrafo primeiro do artigo 57                
da Lei 8.666/93 e alterações; 


h) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração unilateral do Contrato               
pela Administração;  


i) Alimentar os sites do Contratante, os sistemas informatizados deste Poder, responsabilizando-se por tais              
informações, inclusive sempre quando cobradas/solicitadas; 


j) Negociar o Contrato sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua prorrogação, nos termos da                   
Lei; 


l) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas, administrativas ou jurídicas;  


m) Documentar nos autos todos os fatos dignos de nota; 


n) Deflagrar e conduzir os procedimentos de finalização da Contratada, com base nos termos Contratuais,               
sempre que houver descumprimento de suas cláusulas por culpa da Contratada, acionando as instâncias              
superiores e/ou os Órgãos Públicos competentes quando o fato exigir. 


6.6 Designação de gestor/fiscal: 


6.6.1 Fica designado o(a) servidor(a) __________________________, lotado(a) no _______________,         
matrícula ________, e, em sua ausência, o seu substituto legal, (quando houver) para, nossa ordem,               
exercerem a gestão/fiscalização do contrato, devendo o mesmo representar este Tribunal perante a             
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contratada e zelar pela boa execução do objeto pactuado, nas atividades de gestão, fiscalização e controle                
constantes no Ato Normativo nº. 025/2010. 


7.  DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR (CONTRATADA) 


7.1 Assinar a Ata de Registro de Preços. 


7.2 Entregar o objeto deste instrumento em prazo não superior ao máximo estipulado na proposta. Caso                
tal entrega não seja feita dentro do prazo, o Fornecedor ficará sujeito a multa. 


7.3 Substituir o objeto deste instrumento em desacordo com a proposta ou com as especificações, ou que                 
porventura seja entregue com defeitos ou imperfeições. 


7.4 Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar ao Órgão Gerenciador ou a terceiros                 
em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, independentemente de outras                 
cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita. 


7.5 O Fornecedor não será responsável: 


7.5.1 Por qualquer perda ou dano resultante de caso fortuito ou força maior; 


7.5.2 Pelo uso inadequado do objeto deste instrumento por servidores do Poder Judiciário do Estado de                
Alagoas. 


8 - OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR (CONTRATANTE) 


8.1 O ÓRGÃO GERENCIADOR (CONTRATANTE) obriga-se a: 


a) Efetuar o registro do licitante fornecedor e firmar a correspondente Ata de Registro de Preços; 


b) Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços registrados; 


c) Propiciar todas as facilidades indispensáveis à boa execução do objeto deste ajuste, inclusive permitir o                
livre acesso dos responsáveis do FORNECEDOR às dependências do ÓRGÃO GERENCIADOR           
(CONTRATANTE), desde que devidamente identificados; 


d) Atestar a execução do objeto do presente ajuste por meio do Fiscal; 


e) Efetuar o pagamento ao FORNECEDOR (CONTRATADA) de acordo com as condições de preço e               
prazos estabelecidos neste ajuste; 


f) Aplicar as penalidades por descumprimento do objeto contratual; 
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9.  DO PAGAMENTO  


9.1 O pagamento deverá ser efetuado no prazo de até 20 (vinte) dias úteis subsequentes ao recebimento do                  
objeto da presente licitação, em moeda corrente nacional, mediante apresentação dos seguintes            
documentos: 


a) Nota fiscal eletrônica em formato normal/fatura discriminativa, devidamente atestada pelo fiscal            
contratual; 


b) Certidão Negativa de Débito/CND, emitida pelo Instituto Nacional do Seguro Social – INSS/ Receita               
Federal; 


c) Certidão de FGTS – CRF, emitida pela Caixa Econômica Federal; 


d) Certidão Conjunta de Quitação de Tributos Federais e Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria                
da Receita Federal; 


e) Certidão negativa de débitos trabalhistas, emitida pelo TST – Tribunal Superior do Trabalho;  


f) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede da licitante. 


9.2 Considera-se para efeito de pagamento o dia da entrega da O.B. na unidade bancária. 


9.3 A apresentação de nota fiscal/fatura com incorreções ou desacompanhada da documentação requerida             
no subitem 11.1, implicará na sua devolução à CONTRATADA         
para regularização, devendo o prazo de pagamento ser contado a partir da data de sua reapresentação. 


9.4 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma                 
forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pelo Contratante,              
entre a data de pagamento prevista para o pagamento e o efetivo adimplemento da parcela, será aquela                 
resultante da aplicação da seguinte fórmula: 


EM=IxNxVP 


Onde: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga; 
I = Índice de atualização financeira = 0,00016438, assim apurado: 
I=TX I = ​(6/100) I = 0,00016438 


                     365 
TX = Percentual da taxa anual = 6% 
 


10. DAS PENALIDADES 
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10.1. As licitantes ou contratadas que, por qualquer forma, não cumprirem as normas de licitação ou dos                 
contratos celebrados estão sujeitas às seguintes sanções, assegurados o contraditório e ampla defesa, nos              
termos do Decreto Estadual nº 4.054/2008:  


10.1.1. advertência;  


10.1.2. multa;  


10.1.3. suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a             
Administração Direta, Autárquica e Fundacional, as Empresas Públicas e Sociedades de Economia Mista             
e demais entidades controladas direta ou indiretamente pelo Estado de Alagoas; 


10.1.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.  


10.2. As sanções previstas nos subitens 10.1.1, 10.1.3 e 10.1.4 deste instrumento poderão ser aplicadas               
juntamente com a sanção de multa.  


10.3. A advertência consiste em repreensão por escrito imposta pelo não cumprimento das normas de               
licitação ou dos contratos celebrados.  


10.4. A multa deverá ser aplicada pelo ordenador de despesas ou outra autoridade competente, nos               
seguintes percentuais e hipóteses: 


10.4.1. 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia, pelo atraso, na entrega de material ou execução                  
de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplente, até o limite de 9,9%,               
correspondentes a até 30 (trinta) dias de atraso; 


10.4.2. 0,66 % (sessenta e seis centésimos por cento) por dia, pelo atraso na entrega de material ou                  
execução de serviços, calculado, desde o primeiro dia de atraso, sobre o valor correspondente à parte                
inadimplente, em caráter excepcional e a critério do órgão ou entidade interessada, quando o atraso               
ultrapassar 30 (trinta) dias; 


10.4.3. 5% (cinco por cento) por descumprimento do prazo de entrega, calculados sobre o valor total do                 
contrato ou da Nota de Empenho, sem prejuízo da aplicação do disposto nos incisos I e II do art. 5º do                     
supracitado Decreto; 


10.4.4. 15% (quinze por cento) pela recusa injustificada em assinar o contrato ou retirar o instrumento                
equivalente no prazo estabelecido, em entregar total ou parcialmente o material ou em concluir o serviço,                
calculados sobre o valor correspondente à parte inadimplente; 


10.4.5. 15% (quinze por cento) pela rescisão da avença, calculados sobre o valor total do contrato ou da                  
Nota de Empenho; e 
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10.4.6. 20% (vinte por cento) pelo não cumprimento de qualquer cláusula do contrato, exceto quanto ao                
prazo de entrega, calculados sobre o valor total do contrato ou da Nota de Empenho. 


10.5. A multa apenas será executada após regular processo administrativo, facultada a defesa prévia da               
licitante ou contratada, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da notificação. 


10.6. Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá a                  
licitante ou contratada pela sua diferença, devidamente atualizada pelo Índice Geral de Preços - Mercado               
(IGP-M) ou equivalente, a qual será descontada dos pagamentos eventualmente a ela devidos ou cobrada               
judicialmente. 


10.7. O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do dia seguinte ao                    
do vencimento do prazo de entrega de material ou execução de serviços, se dia de expediente normal no                  
órgão ou entidade interessada, ou do primeiro dia útil seguinte. 


10.8. Em despacho fundamentado do ordenador de despesas do órgão ou entidade interessada e desde que                
haja justificado interesse público, poderá ser relevada: 


10.8.1. A aplicação de multa por atraso na entrega de material ou na execução de serviços não superior a                   
5 (cinco) dias; e 


10.8.2. Aplicação de multa cujo montante seja inferior ao dos custos de sua imposição. 


10.9. A multa poderá ser aplicada juntamente com outras sanções segundo a natureza e a gravidade da                 
falta cometida, consoante previsto no subitem 11.2, desde que observado o princípio da             
proporcionalidade. 


10.10. Decorridos 30 (trinta) dias de atraso injustificado na entrega de material ou na execução de                
serviços, a Nota de Empenho ou contrato deverá ser cancelada ou rescindido, exceto se houver justificado                
interesse público em manter a avença, hipótese em que será aplicada multa na forma do subitem 11.4.2. 


10.11. A multa prevista no subitem 11.4.5 não será aplica nas hipóteses de rescisão contratual que não                 
ensejem sanções. 


10.12. A suspensão e o impedimento são sanções administrativas que temporariamente obstam a             
participação em licitação e a contratação, sendo aplicadas nos seguintes prazos e hipóteses:  


10.12.1. por até 30 (trinta) dias, quando, vencido o prazo da Advertência, a licitante ou contratada                
permanecer inadimplente;  


10.12.2. por até 90 (noventa) dias, quando a licitante deixar de entregar, no prazo estabelecido no Edital,                 
os documentos exigidos, quer, via fax ou Internet, de forma provisória, quer, em original ou cópia                
autenticada, de forma definitiva;  
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10.12.3. por até 12 (doze) meses, quando a licitante ou contratada ensejar o retardamento da execução do                 
certame, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo               
inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal; e  


10.12.4. por até 24 (vinte e quatro) meses, quando a licitante ou contratada:  


10.12.4.1. apresentar documentos fraudulentos, adulterados ou falsificados nas licitações, objetivando          
obter, para si ou para outrem, vantagem indevida;  


10.12.4.2. praticar atos ilegais ou imorais visando frustrar os objetivos da licitação ou da contratação; ou  


10.12.4.3. for multada, e não efetuar o pagamento. 


10.13. O prazo previsto no item 12.12.4 poderá ser aumentado até 5 (cinco) anos.  


10.14 A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada à vista dos motivos informados                
na instrução processual, podendo a reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação.  


10.14.1 A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar permanecerá em vigor enquanto             
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a               
própria autoridade que aplicou a sanção, a qual será concedida sempre que a contratada ressarcir os                
prejuízos resultantes da sua conduta e depois de decorrido o prazo das sanções de suspensão e                
impedimento aplicadas.  


11. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 


11.1 Homologado o resultado da licitação, o Órgão Gerenciador, respeitadas a ordem de classificação e a                
quantidade de fornecedores a serem registrados, convocará os interessados para assinatura da Ata de              
Registro de Preços que, após cumpridos os requisitos de publicidade, terá efeito de compromisso de               
fornecimento nas condições estabelecidas. 


11.2 As convocações de que tratam o item anterior deverão ser atendidas no prazo máximo de 05 (cinco)                  
dias úteis, prorrogável apenas 01 (uma) única vez a critério do Gerenciador, sob pena de decair o direito à                   
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no subitem 26.1 deste edital. 


11.3 A ata de registro de preços firmada com os licitantes fornecedores observará as disposições               
constantes na minuta, sendo vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados, inclusive o acréscimo             
de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, sendo possível a revisão e o cancelamento dos preços                      
registrados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o                 
custo dos serviços ou bens registrados, observadas as disposições dos artigos 16, 17 e 18 do Decreto                 
Estadual nº 29.342/2013. 


11.4 Sempre que o licitante vencedor não atender à convocação, nos termos definidos no item 12.2, é                 
facultado à Administração, dentro do prazo e condições estabelecidos, convocar remanescentes, na ordem             


21 







 


de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições, ou revogar o item específico                
respectivo, ou a licitação. 


11.5 Ao assinar a Ata de Registro de Preços, a adjudicatária obriga-se a fornecer os bens a ela                  
adjudicados, conforme especificações e condições contidas neste edital, em seus anexos e também na              
proposta apresentada, prevalecendo, no caso de divergência, as especificações e condições do edital. 


12. DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃOS OU ENTIDADES             
NÃO PARTICIPANTES 


12.1 A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou                 
entidade da Administração Pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia             
consulta ao órgão gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem, nos termos do artigo 21               
do Decreto Estadual nº 29.342/2013, exceto os órgãos e entidades da Administração Pública Federal,              
conforme dispõe o Parágrafo único do art. 22 do Decreto Estadual nº 29.342/2013. 


12.2 Os órgãos e entidades que não participarem do registro de preços, quando desejarem fazer uso da                 
Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao órgão gerenciador da Ata, para que                 
este se manifeste sobre a possibilidade de adesão. 


12.3 As contratações adicionais a que se refere o artigo 21 do Decreto Estadual nº 29.342/2013, não                 
poderão exceder, por órgão ou entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos dos itens registrados                
na Ata de Registro de Preços, limitadas ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrados na ata de                  
registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgão não                
participantes que aderirem, nos termos do art.21, § 4º do Decreto Estadual nº 29.342/2013. 


13. DAS ALTERAÇÕES NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 


13.1 O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no               
mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao Tribunal (órgão                 
gerenciador) promover as necessárias negociações junto aos fornecedores. 


13.2 Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao praticado no              
mercado, o Contratante deverá: 


13.2.1 Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado                
pelo mercado; 


13.2.2 Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e 


13.2.3 Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 


13.3 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante               
requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Contratante poderá: 
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13.3.1 Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a             
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de               
fornecimento; e  


13.3.2 Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 


13.4 Não havendo êxito nas negociações, o Tribunal (órgão gerenciador) deverá proceder à revogação da               
Ata de Registro, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 


13.1.5 Poderá ser firmado contrato decorrente desta Ata de Registro de Preço, que poderá ser prorrogado                
“por iguais ou menores e sucessivos períodos com vistas à obtenção de preços e condições mais                
vantajosas para a Administração, limitados a 60 (sessenta) meses” (artigo 57, inciso II, da Lei Federal nº                 
8.666/93). 


14. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 


14.1 O fornecedor terá seu registro cancelado nas hipóteses previstas na Lei Federal n° 8.666, de 21 de                  
junho de 1993, ou quando: 


a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 


b) não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela               
Administração, sem justificativa aceitável; 


c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no                  
mercado; 


d) tiver presentes razões de interesse público; e  


e) por acordo entre as partes, quando o fornecedor, mediante solicitação por escrito aceita pela               
Administração, comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências do edital que deu origem ao              
registro de preços ou de cumprir as cláusulas e condições do compromisso para futura e eventual                
contratação. 


14.1.1 O cancelamento do registro de preços será feito no processo que lhe deu origem, devendo sua                 
comunicação ser feita, ao fornecedor contratado, por correspondência com recibo de entrega, juntando-se             
comprovante nos respectivos autos. 


14.1.2 No caso de ser ignorada ou inacessível a sede ou o domicílio do fornecedor, a comunicação será                  
feita por publicação no Diário de Justiça Eletrônico, por uma vez, e afixação no local de costume do                  
órgão gerenciador, considerando-se cancelado o registro na data considerada como de publicação no             
Diário da Justiça Eletrônico, que respeitará a forma do art. 4º, da Lei Federal nº 11.419, de 19 de                   
dezembro de 2006. 
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14.1.3 Em qualquer das hipóteses de cancelamento do registro de preços previstas neste item, é facultada                
à Administração a aplicação das penalidades. 


14.2 O cancelamento de registro nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa,               
será formalizado por despacho da autoridade competente do órgão gerenciador. 


14.2.1 O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preços na ocorrência de fato                
superveniente que venha a comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito ou de               
força maior devidamente comprovado. 


14.2.2 A solicitação do fornecedor para cancelamento do preço registrado deverá ser formulada com              
antecedência mínima de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas              
no instrumento convocatório, assegurada defesa prévia do fornecedor, nos termos da Lei Federal n°              
8.666, de 21 de junho de 1993. 


15.  DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 


15.1 A Ata de Registro de Preços vigerá pelo prazo de 12 (doze) meses, a contar da data de sua                    
assinatura. 


 


16. DO REAJUSTE 


16.1 É vedado qualquer reajustamento de preços durante o prazo de vigência do registro de preços. 


16.2 Fica ressalvada desta vedação a revisão de preços efetuada conforme os artigos 16, 17 e 18 do                  
Decreto Estadual nº 29.342/2013. 


17. GENERALIDADES 


17.1. O CNPJ do FUNJURIS é 01.700.776/0001-87. 


17.2. A licitação objeto deste termo de referência poderá ser revogada total ou parcialmente, sem que                
caiba indenização aos licitantes em consequência do ato, nos termos do art. 49 da Lei 8.666/93. 


17.3. Em caso de discrepância entre os anexos e o Edital prevalecerá a redação do instrumento                
convocatório. 


 
17.4. Os casos omissos no edital, serão resolvidos pelo (a) Pregoeiro (a), de acordo com o que reza a Lei                    
nº 10.520/2002, o Decreto nº 3.555/2000 e, subsidiariamente, a Lei 8.666/93 e suas alterações; 


24 







 


 


Maceió, 17 de junho de 2019. 


 


Armando Gonçalves Junior 
Integrante Técnico 


 


José Baptista dos Santos Neto 
Integrante Demandante 


 


Igor de Albuquerque Frassy 
    Integrante Administrativo 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE ALAGOAS 


DIRETORIA ADJUNTA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 
 


 
DESPACHO 


 
Informo que a apesar de ausente a quantidade do Item 6 - Software de              


gerência no Projeto Básico, id 749201, tal informação pode ser encontrada           


nos Estudos Preliminares, id 749199, e no pedido de compra , id 750100.             


Serão 3 unidades. 


 
 


Maceió, 02 de julho de 2019. 


 
 
 
 


Armando Gonçalves da Silva Junior 
Integrante Técnico 
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Documento de Oficialização de Demanda 


1-  Introdução 


Este documento tem como finalidade formalizar o início do processo de planejamento da contratação 
aquisição de switchespara o Poder Judiciário de Alagoas


 


2 - Identificação da Área Requisitante da Solução


Unidade/Setor/Departamento:  ComitêGestor de Tecnologia da Informação e Comunicação


Nome do Projeto:Registro de preço 


Responsável pela Demanda: Carlos Bruno
Silva Correia 


Fonte de Recursos: FUNJURIS 


3 - Equipe de Planejamento da Contratação


Setor  Requisitante 


Nome Carlos Bruno de Oliveira Ramos


E-mail carlosbruno@tjal.jus.br /baptista@tjal.jus.br / 


Integrantes Técnicos 


Nome Armando Goncalves Junior


E-mail armandogoncalves@tjal.jus.br


 


4 - Alinhamento Estratégico 


ID Indicadores PETIC 


01 Objetivo estratégico: prover infraestrutura de TIC apropriada às atividades 
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Este documento tem como finalidade formalizar o início do processo de planejamento da contratação 
o Poder Judiciário de Alagoas, através de Registro de Preço.


Identificação da Área Requisitante da Solução 


ComitêGestor de Tecnologia da Informação e Comunicação


Registro de preço paraaquisição de switches 


Carlos Bruno de Oliveira Ramos / José Baptista dos Santos Neto / Clóvis Gomes da 


Equipe de Planejamento da Contratação 


Carlos Bruno de Oliveira Ramos / José Baptista dos Santos Neto / Clóvis Gomes da Silva Correia


/baptista@tjal.jus.br / clovis@tjal.jus.br Telefone


Junior 


armandogoncalves@tjal.jus.br Telefone


Objetivo estratégico: prover infraestrutura de TIC apropriada às atividades judiciais e administrativas.


DOD 


Este documento tem como finalidade formalizar o início do processo de planejamento da contratação para 
Registro de Preço. 


ComitêGestor de Tecnologia da Informação e Comunicação 


/ José Baptista dos Santos Neto / Clóvis Gomes da 


/ José Baptista dos Santos Neto / Clóvis Gomes da Silva Correia 


Telefone (82) 4009-3108 


Telefone (82) 4009-3407 


judiciais e administrativas. 
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5 - Motivação / Justificativa 
5.1 –Motivação da Demanda 
 


Para prover a infraestrutura de redes de computadores para todos seus usuários, o Poder 
Judiciáriofornece uma camada de conectividade compostas por equipamentos co
switches. Estes equipamentos são responsáveis por permitir a troca de dados entre os usuários e servidores 
existentes no ambiente com maior capacidade de processamento/comutação de pacotes e velocidade de 
links de comunicação, principalmente para 
expansão. Essa interconexão deverá ser de alta velocidade e com suporte a FCoE (FibreChannel over 
Ethernet), de forma a garantir a replicação dos dados dos storages. Atualmente h
quantidade de conexões, aumentar a velocidade das mesmas


 


5.2 - Resultados Pretendidos 


 Melhoria na infraestrutura de rede do 


 Modernização do parque tecnológico, 
mais recentes; 


 


5.3 -Ciclo de Vida da Demanda


Equipamentos com garantia de 


 


5.4 - Clientes que farão uso da solução (objeto da demanda) ou serão beneficiados


Servidores, Magistrados e Desembargadores do Poder Judiciário de Alagoas


 


5.5 - Expectativa de entrega da solução


Estes equipamentos devem estar 
seguirem os prazos padrões. 
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Para prover a infraestrutura de redes de computadores para todos seus usuários, o Poder 
uma camada de conectividade compostas por equipamentos co


switches. Estes equipamentos são responsáveis por permitir a troca de dados entre os usuários e servidores 
existentes no ambiente com maior capacidade de processamento/comutação de pacotes e velocidade de 


palmente para permitir a interconexão entre o datacenter
expansão. Essa interconexão deverá ser de alta velocidade e com suporte a FCoE (FibreChannel over 
Ethernet), de forma a garantir a replicação dos dados dos storages. Atualmente há a necessidade de ampliar 


, aumentar a velocidade das mesmas e de trocar equipamentos obsoletos


 


Melhoria na infraestrutura de rede do Poder Judiciário Alagoano; 


Modernização do parque tecnológico, padronização e 100% de compatibilidade com o parque de switches 


Ciclo de Vida da Demanda 


Equipamentos com garantia de no mínimo 3(três) anos. 


Clientes que farão uso da solução (objeto da demanda) ou serão beneficiados


Servidores, Magistrados e Desembargadores do Poder Judiciário de Alagoas 


Expectativa de entrega da solução 


estar disponíveis até abrildo ano de 2017, se os tr


DOD 


Para prover a infraestrutura de redes de computadores para todos seus usuários, o Poder 
uma camada de conectividade compostas por equipamentos comutadores de dados, os 


switches. Estes equipamentos são responsáveis por permitir a troca de dados entre os usuários e servidores 
existentes no ambiente com maior capacidade de processamento/comutação de pacotes e velocidade de 


permitir a interconexão entre o datacenter do prédio sede e sua 
expansão. Essa interconexão deverá ser de alta velocidade e com suporte a FCoE (FibreChannel over 


á a necessidade de ampliar a 
e de trocar equipamentos obsoletos. 


padronização e 100% de compatibilidade com o parque de switches 


Clientes que farão uso da solução (objeto da demanda) ou serão beneficiados 


se os trâmites legais internos 
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5.6 -  Encaminhamento 


Em conformidade com a resolução n182/2003 


I. Decidir motivadamente sobre o prosseguimento da contratação;


II. Indicar o Integrante Administrativo
Contratação, quando da continuidade da contratação; e


III. Instituir a Equipe de Planejamento da Contratação conforme exposto no art. 2º, inciso III da IN 04 /2010.


 


Comitê Gestor de Tecnologia da Informação
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a resolução n182/2003 - CNJ°, encaminha-se asubdireção: 


ecidir motivadamente sobre o prosseguimento da contratação; 


ndicar o Integrante Administrativo, caso necessário para composição da Equipe de Planejamento da 
tação, quando da continuidade da contratação; e 


nstituir a Equipe de Planejamento da Contratação conforme exposto no art. 2º, inciso III da IN 04 /2010.


Área Requisitante da Solução 


Comitê Gestor de Tecnologia da Informação 


 
 
 


Dr. Carlos Bruno de Oliveira Ramos 
Magistrado - CGESTIC 


 
 
 
 
 


José Baptista dos Santos Neto 
Representante CGESTIC - Diati 


 
 
 
 
 


Sergio Walney Mendes Martins 
Representante CGESTIC - APMP 


Maceió, 21 de março de 2019. 


DOD 


para composição da Equipe de Planejamento da 


nstituir a Equipe de Planejamento da Contratação conforme exposto no art. 2º, inciso III da IN 04 /2010. 
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